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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 3.672, DE 06 DE OUTUBRO DE 2005.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 139.329.831,00 (cento e trinta e nove milhões e trezentos e vinte e nove mil e oitocentos e trinta e um reais), para
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos do § 3º do artigo 53 da Lei 3.551, de 17 de janeiro de 2005, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nº 3.519, de 30 de dezembro de 2004), para o exercício
financeiro de 2005, crédito suplementar, no valor de R$ 139.329.831,00 (cento e trinta e nove  milhões e trezentos e vinte e nove mil e oitocentos e trinta e um reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no Anexo II.
Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias consignadas
ao vigente orçamento, conforme anexo I.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de outubro de 2005.
117º da República e 46º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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LEI Nº 3.673, DE 06 DE OUTUBRO DE 2005.
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 1.355, de 30 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime de substituição
tributária relativo ao Imposto Sobre Serviços – ISS, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A  CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 1.355, de 30 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o § 1º do art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º..................................................................................................................................
§ 1º Sem prejuízo do cumprimento, pelo contribuinte regular, das normas específicas relativas ao
cadastro fiscal do Distrito Federal, as pessoas relacionadas neste artigo são obrigadas à emissão
de comprovante de retenção do imposto e de relatório periódico, na forma e prazos previstos no
regulamento.” (NR);
II – o art. 2º passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:
“Art. 2º...................................................................................................................................
..............................................................................................................................................
§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao responsável de que trata o inciso II do § 2º do
art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.”(AC);
III – o art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º O regime de retenção do ISS adotado pelo Distrito Federal não exclui a responsabilidade
supletiva do prestador do serviço pelo cumprimento total ou parcial da obrigação tributária
respectiva, nas hipóteses de não-retenção ou de retenção a menor do imposto devido.
Parágrafo único. A parcela retida pelo contribuinte substituto não poderá ser exigida do contribu-
inte prestador de serviço.”.(NR).
Art. 2º A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, deverá reter o imposto relativo aos serviços
que lhe forem prestados por contribuintes que não comprovem a inscrição no Cadastro Fiscal do
Distrito Federal – CF/DF.

Art. 3º A retenção do Imposto Sobre Serviços – ISS de que trata a Lei nº 1.355, de 30 de dezembro
de 1996, e a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, não se aplica quando os serviços
forem prestados por profissional autônomo e sociedades uniprofissionais inscritos no Cadastro
Fiscal do Distrito Federal – CF/DF.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de outubro de 2005.
117º da República e 46º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI Nº 3.674, DE 06 DE OUTUBRO DE 2005.
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera dispositivos da Lei nº 3.150, de 28 de abril de 2003, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A  CÂMARA LEGIS-
LATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1º, os parágrafos 1º e 2º e o inciso I do art. 2º, os parágrafos 1º e 4º do art. 5º e o art.
7º da Lei nº 3.150, de 28 de abril de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído o “Programa Renda Universidade”, no âmbito do Distrito Federal, com a
finalidade de oferecer bolsas de estudos a alunos universitários sem condições, comprovadamen-
te, de custear sua formação de nível superior, em instituições de ensino de natureza privada,
devidamente autorizadas ou reconhecidas pelo Sistema de Ensino correspondente.
Art. 2º Para inscrição no Programa, o estudante deverá atender aos seguintes requisitos:
I – comprovar aprovação em vestibular, ou estar matriculado, ou estar com a matrícula trancada,
em instituição de ensino superior, de natureza privada, devidamente autorizada ou reconhecida
pelo Ministério da Educação, no âmbito do Distrito Federal;
............................................................................................................................................
§ 1º Para efeito do disposto no inciso I deste artigo, o aluno deverá apresentar documentação da
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instituição de ensino comprovando a aprovação em vestibular, a efetivação da matrícula, ou de
destrancamento de matrícula, respectivamente.
§ 2º Na ocorrência de falsa documentação ou fraude visando à obtenção ou concessão de bolsa de
estudo, o agente do ilícito praticado será automaticamente excluído do programa, sujeitando-se às
sanções penais cabíveis.
...........................................................................................................................................
Art.5º................................................................................................................................
§ 1º Na prestação de serviços a entidades e instituições, a carga horária do aluno não poderá ser
inferior ao equivalente a oito horas nem superior a vinte horas semanais, devendo ser adequada às
necessidades do aluno, podendo, ainda ser realizada durante o período de férias, aos fins de
semana ou em horários alternativos, gerando assim, oportunidades para os estudantes subempre-
gados, para efeito de compensação.
.......................................................................................................................................
§ 4º O benefício será cancelado automaticamente nos seguintes casos:
I - ...................................................................................................................................
II – por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à inscrição ou à
permanência no Programa;
.........................................................................................................................................
IV – se houver trancamento da matrícula.
Art. 7º...............................................................................................................................
§ 1º Serão reservadas 18% (dezoito por cento) das bolsas de estudo, a serem distribuídas em
percentual igual, nas seguintes situações:
I – 6% (seis por cento) para os estudantes universitários residentes em área rural;
II - 6% (seis por cento) para os estudantes universitários com necessidades especiais;
III - 6% (seis por cento) para os estudantes universitários integrantes de minorias raciais.
§ 2º V E T A D O.
§ 3º Para efeito do disposto no inciso II do § 1º, os estudantes portadores de necessidades
especiais deverão apresentar laudo médico especificando o tipo de deficiência.
§ 4º V E T A D O .
I – V E T A D O .
II – V E T A D O.
III – V E T A D O.
§ 5º Estabelecido o número de bolsas anuais, a classificação dos candidatos será definida em lista
única, observado o disposto no § 1º deste artigo.
§ 6º Caberá ao Poder Executivo estabelecer o número de bolsas anuais de acordo com a dotação
orçamentária.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 06 de outubro de 2005.
117º da República e 46º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO Nº 26.156, DE 30 DE AGOSTO DE 2005(*)
Inclui nota nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito NGB 119/97, na Região Administrativa do
Lago Sul – RA XVI e na Região Administrativa do Park Way – RA XXIV.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 77, da Lei
Complementar nº 17, de 28 de janeiro de 1997, e tendo em vista a Lei Complementar nº 129, de
19 de agosto de 1998, e conforme o processo nº 146.000.294/97 DECRETA:
Art.1º Fica incluída nota no item 18 – Disposições Gerais, das Normas de Edificação, Uso e
Gabarito NGB 119/97, referente ao Setor de Mansões Park Way – SMPW, na Região Adminis-
trativa do Park Way – RA XXIV, ao Setor de Mansões Dom Bosco – SMDB, na Região Adminis-
trativa do Lago Sul – RA XVI, da forma a seguir aduzida:
- “Fica incluída a seguinte nota no item 18. Disposições Gerais da NGB 119/97:
- Para os lotes dos Setores de Mansões Park Way – SMPW e de Mansões Dom Bosco – SMDB,
o número máximo de unidades autônomas correspondente ao quociente obtido pela divisão da
área total do lote por dois mil e quinhentos metros quadrados, ou seja:
- Nº Máximo de Unidades Autônomas = Área do Lote
  2.500m²
- Nos casos em que o quociente resultar número fracionário, fica admitida a aproximação para o
número inteiro imediatamente superior sempre que a parte fracionária for igual ou superior a sete
décimos.
- Considerando a dimensão dos lotes do Setor de Mansões Dom Bosco – SMDB, somente  serão
admitidas frações com, no mínimo, dois mil e quatrocentos metros quadrados.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 2005.
117º da República e 46º de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

_____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 166, de 31 de
agosto de 2005, página 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - SUL

ATO DECLARATÓRIO N.º 105, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
Isenção do ICMS na Aquisição de veículo novo por condutor autônomo de passageiros, na
categoria de aluguel (táxi).
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – SUL DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas na Portaria SEFP n º 648, art. 105, inciso XXXII, de 21 de dezembro de 2001, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso VII do art. 1º da Ordem de Serviço nº 32, de 23
de março de 2004  e fundamentado no item 93, Caderno I, Anexo I do Decreto nº n.º 18.955, de
22 de dezembro de 1997 – Regulamento do ICMS, com redação dada pelo Decreto nº n.º
22.507, de 25 de outubro de 2001, alterada pelo Decreto nº n.º 23.512, de 31 de dezembro de
2002, DECLARA que os condutores autônomos de passageiros, abaixo nominados estão auto-
rizados a adquirir junto ao estabelecimento concessionário um veículo automotor novo com
motor de até 127 HP de potência bruta com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação – ICMS, que será utilizado exclusivamente como táxi, desde que
haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no preço do produto. Os acessórios
opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido não são alcançados pelo
benefício, na seguinte ordem: processo, interessado, CPF e renúncia: 048.003624/2005, MAU-
RO SERGIO SOARES, 153.152.661-68, 8.360,00; 124.004756/2005, PEDRO AGOSTINHO
DE OLIVEIRA, 185.521.021-53, 3.106,00. Ficam os interessados, desde já, notificados a
apresentar a esta Agência de Atendimento da Receita, no horário de 09h às 16h, CRS 506 Bl. C
Lojas 53/56 , o CRLV e a Carteira de Permissão no prazo de 8 (oito) dias contados da data do
registro do veículo na Secretaria de Transportes. O presente benefício é válido até 31 de
dezembro de 2005 e a saída do veículo deverá ocorrer até 30 de novembro de 2005, para as
montadoras, e até 31 de dezembro de 2005, para as concessionárias.

ANA LUCIA PAZ MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 106, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
Isenção do ITCD Lei nº 1343/96.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – SUL DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
prevista no artigo 70 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, e das atribuições
regimentais prevista no anexo único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria 563, de 05 de setembro de 2002, delegada pelo inciso VII, do art. 1º da Ordem de Serviço
n. º 32, de 23 de março de 2004, declara: ISENTOS do Imposto sobre a Transmissão “Causa
Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos - ITCD incidente sobre as transmissões “causa
mortis” dos bens deixados pelos falecidos abaixo nominados, na seguinte ordem: processo, inte-
ressado, de cujus, data do óbito e renúncia (R$): 124.005843/2005, ADELITA MARÇAL, JA-
CYRA DE CASTRO MARÇAL, 27/12/2004, 629,66; 048.004586/2005, LUZIA PASCINI DE
SOUZA, CRISTINA PASCINI REZENDE DE FREITAS, 20/04/2005, 639,72. Este Ato Decla-
ratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANA LUCIA PAZ MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 107, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005
Isenção do IPVA para DEFICIENTE FÍSICO - Lei nº 7.431/85.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – SUL DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
prevista no artigo 70 do Decreto nº nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, e nos artigos 78, inciso
X e 134, inciso XXXV, da Portaria 648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Portaria nº 563,
de 05 de setembro de 2002, delegada pelo inciso VII do art. 1º da Ordem de Serviço n. º 32, de 23
de março de 2004, declara: ISENTO do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores –
IPVA, os contribuintes abaixo nominados, na seguinte ordem: processo, interessado, placa, exer-
cício e renúncia (R$): 124.004617/2005, OCTAVIO HAMU XAVIER, JGQ 6996, 2005, 1.051,47;
124.004956/2005, ISNARD DE FREITAS E SOUZA, JGU 9985, 2005, 716,94; 124.005478/
2005, KURT PESSEK, JGP 7296, 2005, 648,48. Cumpre esclarecer que o benefício deve ser
reconhecido anualmente pela Secretaria de Estado de Fazenda, mediante requerimento do interes-
sado, protocolado até a data prevista para o pagamento do imposto em parcela única ou da
primeira parcela. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.

ANA LUCIA PAZ MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 108, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
Não incidência/ remissão de IPVA de veículos roubado, furtado ou sinistrado Lei nº 7.431/85.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – SUL DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SE-
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CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
prevista no artigo 70 do Decreto nº nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, e nos artigos 78, inciso
X e 105, inciso XXXII da Portaria 648, de 21 de dezembro de 2001, delegada pelo inciso VII do
art. 1º da Ordem de Serviço n.º  32, de 23 de março de 2004, com fulcro na Lei nº 2.670/2001,
declara: 1 – REMITIDAS as cotas em aberto do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores – IPVA – do exercício de ocorrência do roubo/furto, cujos vencimentos são poste-
riores à ocorrência do fato, e a não incidência para os exercícios seguintes, enquanto perdurar a
razão da concessão do benefício, dos veículos a seguir relacionados, na ordem de: nº do processo,
interessado, placa, data da ocorrência do roubo/furto e  renúncia (R$) se houver: 124.002576/
2005, JOSÉ WILSON OLIVEIRA MOTA, JHL 0707, 05/12/2003. 2 – Recuperado/ restituído o
veículo, o contribuinte deverá comunicar à SEF no prazo de até 30 (trinta) dias do fato, sob pena
de cancelamento do benefício e cobrança do imposto com multa de 200% e acréscimos legais;  3-
No exercício em que ocorrer a restituição/recuperação do veículo o imposto será devido propor-
cionalmente. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.

ANA LUCIA PAZ MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 109, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
Isenção do IPVA para TAXISTA- Lei nº 7.431/85.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – SUL DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência prevista
no artigo 70 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994, e nos artigos 78, inciso X e 134,
inciso XXXV, da Portaria 648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela portaria nº 563, de 05 de
setembro de 2002, delegada pelo inciso VII do art. 1º da Ordem de Serviço n. º 32, de 23 de março de
2004, declara: ISENTO do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA – os
contribuintes abaixo nominados, na seguinte ordem: processo, interessado, placa e exercício(s):
124.004693/2005, ARQUIBALDO FRAGA DA SILVA, JGL 1990, 2005; 124.006163/2005, VI-
CENTE DAMAZIO, JGI 5130, 2005. Cumpre esclarecer que o benefício deve ser reconhecido
anualmente pela Secretaria de Estado de Fazenda, mediante requerimento do interessado, protoco-
lado até a data prevista para o pagamento do imposto em parcela única ou da primeira parcela.

ANA LUCIA PAZ MAGALHÃES

DESPACHOS DA GERENTE
Em 05 de outubro de 2005

O GERENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - SUL/ DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência prevista  nos artigos 78, inciso X e 134, inciso XXXIV do anexo único à Portaria
648, de 21/12/2001, alterada pela portaria 563, de 05 de setembro de 2002, delegada pelo inciso
VII do art. 1º da Ordem de Serviço n.º 32, de 23 de março de 2004, AUTORIZA a restituição/
compensação do tributo ao(s) contribuintes abaixo nominado(s), na seguinte ordem: processo,
interessado, tributo e valor: 124.001567/2004, PAULO GUARACIABA NETTO, ITCD, R$
1.952,97; 124.002198/2004, ZULEICA MARIA JORGE CUNHA, IPVA, R$ 364,51;
124.002199/2004, FRANCISCO NEVES DA CUNHA, IPVA, R$ 116,94; 124.004076/2004,
IVONE MARCIA OLIVEIRA E OLIVEIRA, IPVA, R$ 90,70; 124.004080/2004, LEONARDO
RESENDE NADER, IPVA, R$ 112,91; 124.004246/2004, NILDA ELISA DIAZ RODRIGUEZ,
IPVA, R$ 254,36; 124.004124/2005, FELIPE DORNELLES, IPTU/TLP, R$ 319,02; 124.001185/
2001, ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ESCRITORES, IPTU/TLP, R$ 616,19; 124.000099/
2004, DISBREL DISTRIBUIDORA DE BALANÇAS E REFRIGERAÇÃO LTDA, CONCES-
SÃO DE BENEFICIO FISCAL - TEF-ECF, COMPENSAÇÃO DO VALOR MENSAL DE R$
1.326,76 EM UMA PARCELA; 124.004882/2004, DROGANEW LTDA, CONCESSÃO DE
BENEFICIO FISCAL - TEF/ECF, COMPENSAÇÃO DO VALOR MENSAL DE R$ 141,36
EM ONZE PARCELAS; 124.008221/2004, RESTAURANTE INTERVALO LTDA, ICMS, R$
1.526,94; 124.002962/2005, JOSINA VIEIRA DOS SANTOS, IPTU/TLP, R$ 1.537,13;
048.005065/2004, MARIA ELISA TEÓFILO DE LUNA, IPVA, R$ 120,69; 124.005428/2005,
LF CONSULTORIA LTDA, TAXA, R$ 17,11; 124.007299/2004, ALBERTO FARIAS TOR-
RES, IPTU, R$ 236,04.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – SUL DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RECEITA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência prevista nos artigos 78, inciso X e 134, incisos XXXIV e XXXV da Portaria
648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela portaria 563, de 05 de setembro de 2002,
delegada pelo inciso VII do art. 1º da Ordem de Serviço n.º 32, de 23 de março de 2004,
TORNA PÚBLICO o Indeferimento de pleitos constantes dos autos relacionados abaixo,
na seguinte ordem: processo, interessado e tributo/assunto/Ano: 040.010640/2004,
TRANSBRASIL S/A LINHAS AÉREAS, ICMS; 124.008237/2004, MARIA BERNADE-
TE COSTA CRONEMBERGER MARQUES, ISS; 124.005502/2005, JANECY DE PAI-
VA BRITO, IPVA; 124.006194/2005, SILVIO CARMO ROCHA, IPVA; 124.005351/2005,
DANIEL ANTONIO DE SOUSA, IPVA; 124.002576/2005, JOSE WILSON OLIVEIRA
MOTA, IPVA/2003.
Cumpre esclarecer que, nos termos do Decreto nº 16106/94, os interessados poderão recorrer da
presente decisão no prazo de 20 (vinte) dias a contar da sua publicação.

ANA LUCIA PAZ MAGALHÃES

RETIFICAÇÃO
No Despacho da Gerente da Gerente, de 23 de agosto de 2005, publicado no DODF nº 161, de 24
de agosto de 2005, página 03, ONDE SE LÊ: “124.004378/2005, CENTRO DE ESTUDO
INTEGRADO LTDA, ISS, R$ 1.624,22”, LEIA-SE: “124.004378/2005, CENTRO DE ESTU-
DO INTEGRADO LTDA, ISS, R$ 1.636,22”.

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA - CEILÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 185, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
Não incidência do IPVA de veículo roubado, furtado ou sinistrado – Lei nº 7.431/85.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competên-
cia conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de artigo 1º, inciso VII, alínea “a” e com fundamento no
artigo 1º, §§ 10 a 14 da Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela Lei nº 2.670, de 11
de janeiro de 2001, declara: A NÃO INCIDÊNCIA do Imposto sobre a Propriedade de Veículo
Automotor - IPVA, para os veículos abaixo relacionados, objetos de roubo, furto ou sinistro,
pertencentes aos respectivos processos na seguinte ordem: Processo, Beneficiário, Veículo, Pla-
ca: 1- a partir do exercício de 2006: 046.003.999/2005, JEAN MARCIO BARCELOS DE
OLIVEIRA, HONDA/CG 150 TITAN, JJS 4455; 046.003.956/2005, MARLENE DO NASCI-
MENTO SANTOS, FIAT/UNO ELETRONIC, JDW 9130; 124.006.155/2005, RUBERVAL
COELHO DA ROCHA, HONDA/CG 150 TITAN ESD, JJS 8314. 2- a partir do exercício de
2005: 124.002.861/2005, AURIMAR CARLOS FERREIRA, GM/MONZA 650, KCD 9213.
3- a partir do exercício de 1999: 043.003.697/2005, OSCAR NUNES MENDES, IMP/GM
ASTRA GLS, JEH 7950. 4- a partir do exercício de 1998: 048.005.973/2005, PAULO GOMES
DE MELO, VW/GOL CL, JJX 8738. Vale lembrar que o beneficio prevalecerá até a recuperação
ou reparação do veículo, devendo o interessado comunicar o fato a Subsecretaria de Receita, no
prazo de 30(trinta) dias da ocorrência. A não comunicação da recuperação ou reparação do veículo
implicará presunção relativa de que a recuperação ou reparação ocorreu no mesmo dia do furto,
roubo ou sinistro do veículo e determinará o cancelamento do presente benefício com a cobrança
do tributo acrescido de multa de 200% (duzentos por cento) e demais acréscimos, acumulado com
o valor da multa por descumprimento de obrigação acessória. Este Ato Declaratório só terá
validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

AGOSTINHA SEBASTIANA ARRUDA BOMFIM

ATO DECLARATÓRIO Nº 186, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de compe-
tência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII,
alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTO do
Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos –
ITCD, o interessado abaixo relacionado, em relação aos bens deixados por falecimento da
pessoa que especifica, conforme ordem: Processo, Beneficiário, De cujus, Óbito, Valor da
Renúncia: 046.006.268/2004, NAIR DOS SANTOS LIMA, RAIMUNDO ALVES DE LIMA,
13/09/2002, R$ 1.150,26; 046.005.073/2004, IRISMAR SIMÕES DA CUNHA, JOSEFA
MATIAS DE OLIVEIRA, 19/01/2002, R$ 1.037,10; 046.003.552/2005, ANEDITE FERREI-
RA DOS SANTOS, MILTON GOMES DOS SANTOS, 02/08/2004, R$ 1.079,38.O benefício
condiciona-se ao atendimento das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui a
obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão de cessão, renúncia ou desistência de
direitos relativos às transmissões em favor de pessoa determinada conforme artigo 1º, inciso VI
do Decreto 16.116, de 02/12/1994. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal.

AGOSTINHA SEBASTIANA ARRUDA BOMFIM

 ATO DECLARATÓRIO Nº 187, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
Remissão e não incidência – Lei 2.670/01
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competên-
cia conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “a”
e com fundamento no artigo 1º, §§ 10 a 14 da Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada
pela Lei nº 2.670, de 11 de novembro de 2001, declara: REMITIDAS todas as parcelas de 2005
e a não incidência para os exercícios posteriores, do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA, para os veículos objeto de roubo, furto ou sinistro, pertencente aos interes-
sados abaixo relacionados na seguinte ordem: Processo, Beneficiário, Veículo, Placa, Valor da
Renúncia: 046.001.282/2005, JOSÉ CARLOS BARBOSA, GM/MONZA CLASSIC SE, GNE
5909, R$ 206,16; 046.002.507/2005, JOSELITA MARIA FERREIRA DA SILVA, VW/GOL CL
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, JEQ 5727, R$ 178,59. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.

AGOSTINHA SEBASTIANA ARRUDA BOMFIM

ATO DECLARATÓRIO Nº 188, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005 (*).
Isenção de IPTU/TLP – Aposentados/Pensionistas
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de compe-
tência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII,
alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº
2.174, de 29 de dezembro de 1998, declara: ISENÇÃO PARCIAL do Imposto sobre a Propri-
edade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, no percentual de
50%, nos exercícios de 2004 e 2005, o imóvel pertencente à aposentada/pensionista, abaixo
relacionada na seguinte ordem: Processo, Beneficiário, Imóvel, Inscrição, Valor da Renúncia do
IPTU e da TLP: 046.000.658/2004, LAURENTINA RIBEIRO DA SILVA, QNP 16 CJ B LT
15, 3068837X, R$ 45,27, R$ 33,00; R$ 47,07, R$ 32,89.Vale lembrar que o benefício deve ser
reconhecido anualmente pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, mediante requeri-
mento do interessado. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.

AGOSTINHA SEBASTIANA ARRUDA BOMFIM
_____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, no DODF nº 189, dia 04 de outubro
de 2005, página 12.

RETIFICAÇÃO
No Ato Declaratório nº 177, de 13 de setembro de 2005, publicado no DODF nº 177, de 16 de
setembro de 2005, página 12, ONDE SE LÊ: “Beneficiário IRIS APARECIDA SILVA SOARES”,
LEIA-SE: “IRIS APARECIDA SILVA GOMES”.

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA

ATO DECLARATÓRIO Nº 66, DE 06 DE OUTUBRO DE 2005
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE PLANALTINA DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e na competência que lhe foi delegada pelo Item 2,
alínea “a”, Inciso VII art. 1º de  Ordem Serviço n° 32, de 23 de março de 2004, fundamentado
na Lei 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTO do Imposto Sobre a Transmissão
Causa Mortis e ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD o contribuinte abaixo na
seguinte Ordem: Processo, Interessado, Falecido, Data do Óbito e Valor de Renuncia Fiscal.
122.001.005/2005, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA CUNHA, JOÃO CESÁRIO DA SIL-
VA, 26/11/2002, R$ 1.380,78.

AGENOR DOS SANTOS ROMÂO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 303, DE 30 DE SETEMBRO DE 2005.
Dispõe sobre a regulamentação dos Exames Internos de 2º e 3º Segmento da Educação de Jovens
e Adultos – EJA, que serão aplicados em novembro de 2005.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV do artigo 81 do Regimento Interno da Secreta-
ria de Estado de Educação do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º APROVAR as normas que regulamentam a aplicação dos exames internos da Educação
de Jovens e Adultos – EJA, em caráter excepcional, para os alunos matriculados na Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal que faltam cursar até 4 (quatro) componentes curricula-
res, nos 4 (quatro) semestres do 2º Segmento e nos 3 (três) semestres do 3º Segmento, para
concluir o 2º ou o 3º Segmento do Curso de Educação de Jovens e Adultos. Art. 2º DETERMI-
NAR que os exames internos sejam aplicadas no período de 21 a 25 de novembro de 2005 na
instituição educacional e no turno em que o aluno encontrar-se matriculado. Art. 3º ESTABE-
LECER que somente farão os exames internos aqueles alunos que assinarem o termo de com-
promisso na Secretaria da instituição educacional. Art. 4º DETERMINAR que esta Portaria
entre em vigor na data de sua publicação.

VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 303, DE 30 DE SETEMBRO DE 2005.
ORIENTAÇÃO PARA ALUNOS MATRICULADOS EM CURSO DE EJA NA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DO DF, QUE FALTAM CURSAR ATÉ 4 COMPONENTES

CURRICULARES PARA CONCLUIR O 2º OU O 3º SEGMENTO.
- Divulgação - 03/10/05 a 21/11/05 - Direção das instituições educacionais, secretários, professo-
res, cartazes, imprensa, etc.
- Inscrições - 17/10/05 a 11/11/05 - Serão realizadas nas secretarias das instituições educacionais,

mediante preenchimento e assinatura de Termo de Compromisso pelo aluno quanto ao compare-
cimento nos dias e horários estabelecidos para as provas.
- Calendário dos Exames - 2º Segmento –
21/11/05 – 2ª-feira – Português /- 22/11/05 – 3ª-feira – Ciências / 23/11/05 – 4ª-feira – Matemá-
tica / 24/11/05 – 5ª-feira – História e Arte / 25/11/05 – 6ª-feira – Geografia e LEM
- 3º Segmento - 21/11/05 – 2ª-feira – Português e LEM / 22/11/05 – 3ª-feira – Biologia e Química
/23/11/05 – 4ª-feira – Matemática e Filosofia / 24/11/05 – 5ª-feira – Geografia e Física / 25/11/05
– 6ª-feira – Sociologia, Arte e História
- Das Salas de Aula - A Direção da instituição educacional em que o aluno está regularmente
matriculado deverá preparar as salas de aula onde serão aplicadas os exames, usando placas
indicativas para facilitar o acesso do aluno.
- Da Entrega dos Exames para a Diretoria Regional de Ensino - Os exames deverão ser recebidos
pelo Coordenador de EJA da DRE, em local a ser determinado pela DEJA, no dia 17/11/05, das
8h às 12h.
- Da Entrega dos Exames para a Instituição educacional - Os exames deverão ser recebidos pela
instituição educacional na sede da DRE, das 8h às 12h do dia 21/11/05.
- Aplicação dos Exames - Fica a Direção da instituição educacional responsável pela aplicação,
devendo utilizar seu corpo docente, se necessário.
- Horário de Aplicação - Período normal do noturno - das 19h às 23h -, devendo haver tolerância
de 40 minutos para a entrada do aluno em sala para o exame, não sendo permitida a saída de alunos
até às 19 horas e 40 minutos nem entrada de outros após esse horário.
- Lista de Presença - A secretaria da instituição educacional deverá organizar a lista dos alunos, por
disciplina, reservando um espaço para a assinatura de cada um, devendo constar também o
número de ordem, o número de matrícula de acordo com o SGE (Sistema de Gestão Instituição
educacional) e o local para avaliação pelo professor, conforme formulário.
- Realização dos Exames - Os exames serão objetivos e deverão ser realizados com caneta azul ou
preta, inclusive a redação.
- Da Correção dos Exames e da Redação - A correção dos exames será feita na instituição educa-
cional, pela Direção e pelo corpo docente, mediante gabarito a ser divulgado e encaminhado pela
DEJA à DRE.
- A correção das redações, conforme critérios em anexo, ocorrerá na instituição educacional, pela
Direção e pelo corpo docente, de acordo com o prazo estabelecido.
- Só serão corrigidas as redações dos alunos que forem aprovados na prova de Língua Portuguesa.
- Dos Resultados - Os resultados serão encaminhados pela instituição educacional à DRE, em
formulário próprio da DEJA (Nº 1), até o dia 7/12/05 e deverão constar nos assentamentos do
aluno, após divulgação interna.
- Os resultados deverão ser encaminhados pela DRE à DEJA, em formulário próprio da DEJA
(Nº 2), até às 12h do dia 9/12/05 impreterivelmente.
- Esses exames terão validade equivalente aos Exames Supletivos
- Recolhimento dos Exames - Os exames deverão ser recolhidos, corrigidos e arquivados na
secretaria da instituição educacional.
- Previsão dos Exames - De acordo com o formulário PREVISÃO DA INSTITUIÇÃO EDUCA-
CIONAL prazo para devolução da Instituição educacional à DRE – 24/10/2005 e de acordo com
o formulário PREVISÃO DA DRE prazo para a devolução da DRE à DEJA 31/10/2005.

ATO DA SECRETÁRIA
CONCLUINTES DOS CURSOS EM NÍVEL MÉDIO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria nº 274/2002–SE, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n.º 120 de 26 de junho de 2002, TORNA PÚBLICA a relação
dos concluintes do Ensino Médio e de Nível Técnico da Educação Profissional e respectivos
números de registro dos títulos, conforme especificações.

VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS

Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso e nº da relação,
nº do Livro de Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha e ao final nomes
do Diretor e Secretário Escolar da instituição educacional:

CENTRO EDUCACIONAL ALFA, Recredenciado pela Portaria nº 310/02-SEDF: ENSINO
MÉDIO-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 11/2005, Livro 04, José Adailton Ferreira,
1.890, 22; Ueide Pedro de Jesus Andrade, 1.892, 22, AUXILIAR DE CONTABILIDADE 12/
2005, João da Rocha Ribeiro, 1.891, 22; Diretora Leila da Costa Telles Barros Reg. nº 20823–
MEC; Secretária Escolar Evilásia Martins Vasconcelos Reg. nº 905-DIE/SEDF.

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE SAÚDE-CEP-SAÚDE, Credenciado pela
Portaria nº 003 de 12/01/2004-SEDF: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12/2005, Livro 02,
Ana Lidia Teodoro de Matos, 1290, 199; Livro 03, Nilza Maria da Conceição, 1452, 53; Valéria
Curcio Pereira, 1455, 54; TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 13/2005, Livro 02,
Valéria Caldas Braga, 1067, 157; Livro 03, Daniele Catarina Brulon, 1424, 44; Mariléa Gonçal-
ves Nunes Pinto, 1438, 48; Alessandra Maria de Jesus, 1457, 55; Ana Cristina da Silva Pereira,
1458, 55; Ana Lúcia do Nascimento Santos, 1459, 55; Antonia Magna Borges, 1460, 56;
Antônia Ivanilde Freires de Sousa, 1461, 56; Inêz Pereira de Abreu, 1462, 56; Jamiles Nunes
dos Santos, 1463, 57; Maria de Fatima Alves da Silva, 1464, 57; Raquel Gomes Targino, 1465,
57; Soraia Conceição Santos, 1466, 58; Vera Lucia Honoria de Carvalho, 1467, 58; Dirce
Avelina da Silva, 1468, 58; Diretora Silvana Seixas Fernandes Romar Reg. 3160-MEC; Secre-
tário Escolar Carlos José Pereira Reg. nº 577-DIE/SEDF.
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CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL ROSERVARTE ALVES DE SOUSA/SENAI,
Recredenciado pela Portaria nº 310, de 17/07/02–SEDF: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 7/
2005, Livro 001, Jales da Silva Pereira , 056, 019; Joctã Fernandes de Sousa, 057, 020; Welverson
Silva Menezes, 058, 020; TECNICO EM MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS 8/2005, Silas Donizete Madalena, 059, 020; TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO 9/2005, Maria de Fátima Soares Cordeiro, 060, 021; Gilmara da Silva Figueira,
061, 021; Luiz Carlos Batista, 062, 021; Mauricio Mendes de Paiva, 063, 022; Samir Haddad de
Andrade, 064, 022; Raimundo Nonato dos Santos, 065, 022; Cleide Nunes Rosa, 066, 023;
Franciene Matias Moreira, 067, 023; Kátia Maria Ferreira de Araújo, 068, 023; Rafael Cunha de
Sá Guimarães, 069, 024; Rosangela Gonçalves de Melo, 070, 024; Eusébio de Lima dos Santos,
071, 024; Diretor João Guilherme Caetano Fernandes Reg. nº 477-MEC; Secretária Escolar Mara
Regina Tabatinga de Medeiros Reg. nº 2034-SUBIP/SEDF.

PRÓ-EDUCAR – ESCOLA TÉCNICA DE ENFERMAGEM, Recredenciado pela Portaria nº
280 de 12/09-SEDF: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 3/2005, Livro 01, Andreia Santana Fer-
nandes, 284, 71; Ana Paula Gomes dos Santos, 285, 72; Aneleide Libarina Pereira, 286, 72; Angela
Maria Avelino Leal, 287, 72; Cleide das Graças Santos, 288, 72; Cicera Aparecida Gelinski Seixas,
289, 73; Deborah Costa Sampaio Pedrosa, 290, 73; Flavia Novaes Cabral, 293, 74; Gláucia
Bandeira de Sá, 294, 74; Ivanilde da Costa e Silva, 295, 74; Janaina Ferreira Perônico, 296, 74;
Maria Leide Sardeiro, 300, 75; Monique Gomes Dias, 302, 76; Odilene Rodrigues Coimbra, 303,
76; Paula Noemi Takaki, 304, 76; Rafael Gustavo Agapito de Oliveira, 305, 77; Renata Guimarães
Pinto, 306, 77; Shirley Nascimento da Silva, 307, 77; Tiago Corrêa de Paiva Gonçalves, 308, 77;
Tiago da Mota Lima, 309, 78; Vanessa Oliveira Santos, 310, 78; Alane Dielle Moreira dos Santos,
311, 78; Ligia Silva do Nascimento, 313, 79; Aparecida Maria dos Santos, 316, 80; Edson Rubens
Miranda, 317, 80; Adriana de Araujo Rêgo, 319, 80; Gleice Laine de França Borges, 320, 81; Ione
Vieira Xavier, 321, 81; Isabela Guimarães Camara, 322, 81; Ivanilde Oliveira Lisboa, 323, 81;
Maria Aparecida Neves da Silva, 326, 82; Maria de Jesus Flores, 327, 82; Marlene Alves de
Amorim, 328, 83; Nelci Gonçalves Luz, 329, 83; Raissa de Pontes Mendes Gomes, 330, 83; Wani
Francisca Pereira, 332, 84; Rafaela Guimarães Camara, 333, 84; Tereza Nunes Maranhão, 335,
84; Aurenir Costa Soares, 336, 85; Lilia do Nascimento Almeida, 337, 85; Veronila Ferreira
Barbosa, 338, 85; Silvana dos Santos Cruz, 346, 87; Rafael Matos dos Santos Souza, 349, 88;
Patricia Madureira Macedo, 350, 88; Patrícia Duarte dos Reis, 351, 88; Patrícia de Almeida
Santiago, 352, 89; Michéle da Silva Nascimento, 353, 89; Juliana Cabral Monteiro, 357, 90;
Graciele Candida Marins, 358, 90; Fabíula Dias Campos, 359, 90; Érika Cabral da Cunha, 361,
91; Eliane Peçanha Pinto, 363, 91; Daiane França Martins, 365, 92; Giselda Felipe da Silva, 367,
92; Luciene Francisca Almeida, 368, 93; Valdenita Alves Rabelo, 369, 93; Guilherme Augusto
Guimarães Mendes, 370, 93; Juliano Cesar Ferreira da Silva, 371, 93; Maria Augusta Torres, 372,
94; Maria Girlene Soares Melo, 373, 94; Maria Sônia da Silva, 375, 94; Maria Noêmia Sales
Novais, 376, 95; Diretora Maria de Fátima Lima dos Santos Reg. 02065-MEC; Secretária Escolar
Veronice de Lourdes Cortes de Almeida Aut. nº 2971-SUBIP/SEDF.

CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ASA SUL – CESAS, Credenciado
pela Portaria nº 003 de 12 de janeiro de 2004–SEDF: ENSINO MÉDIO-EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS 12/2005, Livro 12, Abadia Alves de Brito, 6787, 063; Adelaide Alves
Ribeiro, 6788, 064; Adelina Maria de Andrade, 6789, 064; Adriana de Sousa de Aguiar, 6790,
064; Adriana Monteiro Pedrosa, 6791, 065; Adriane Fernandes Scarpati, 6792, 065; Alessan-
dro Máximo Miranda de Gois, 6793, 065; Alilat Lopes Diniz, 6794, 066; Ana Carolina Fernan-
des da Silva Procópio, 6795, 066; Antonia Betânia Venancio de Oliveira, 6796, 066; Berclei
Gambim, 6797, 067; Breno Graziani Caetano Paes de Almeida, 6798, 067; Caroline Viana,
6799, 067; Celina José Santana da Silva, 6800, 068; Charles Fogaça Alves, 6801, 068; Cíntia
Pereira Brito, 6802, 068; Clara de Almeida Irber, 6803, 069; Clesio Moreira dos Reis, 6804,
069; Daniela Scalia Marques, 6805, 069; David Helbert Lima Martins, 6806, 070; Deuzimar
Rocha da Gloria, 6807, 070; Divina Maria Moreira, 6808, 070; Elaine Cristina de Araujo, 6809,
071; Érika Ferreira Braga, 6810, 071; Fabiana Santos Rodrigues, 6811, 071; Fábio Alves Freire
de Carvalho, 6812, 072; Fabio Morais de Freitas, 6813, 072; Greicyelle Basilio de Araujo
Sousa, 6814, 072; Henrique Mendes Watanabe Borges, 6815, 073; Ioneide Calisto de Sousa,
6816, 073; Irani Pereira da Cruz, 6817, 073; Isaac França Braga, 6818, 074; Izabela Maria
Quintanilha Faria, 6819, 074; Juliana Alves de Freitas, 6820, 074; Larissa Catelli, 6821, 075;
Luciana de Jesus Freitas, 6822, 075; Maria Aparecida Gomes dos Santos, 6823, 075; Maria
Aparecida José de Moura, 6824, 076; Maria de Lourdes Gomes, 6825, 076; Maria Ivaneide
Silva de Oliveira, 6826, 076; Maria Meire Gomes Ferreira, 6827, 077; Mariana de Lavor
Gomes, 6828, 077; Maury Célia de Deus Alves, 6829, 077; Patrícia Mendes da Costa, 6830,
078; Paulo Cézar Carvalho de Britto, 6831, 078; Pedro Caldas Borges, 6832, 078; Rafaella
Oliveira de Morais, 6833, 079; Raquel Ferreira da Silva Araujo, 6834, 079; Rita Alves de
Medeiros, 6835, 079; Rosa de Lima dos Santos, 6836, 080; Sirlêne Pereira Sultan, 6837, 080;
Suely Barbosa de Souza Araujo, 6838, 080; Taíssa Oliveira Santos, 6839, 081; Tarcísio José da
Rocha Júnior, 6840, 081; Thacyane Bastos Teles, 6841, 081; Usiel Cornélio Viana, 6842, 082;
Vinicius Silva Coelho, 6843, 082; Viridiano Custodio de Brito, 6844, 082; Wladimir Lenin
Ardila Geness, 6845, 083; Vice-Diretor Paterson Pereira DODF nº 113 de 16/06/2004; Secre-
tária Escolar Maria Cristina de Albuquerque Mathias Viégas Reg. nº 1631-SUBIP/SEDF.

CENTRO DE ENSINO MÉDIO AVE BRANCA, Portaria de Credenciamento nº 003 de 12/01/
2004 SEDF: ENSINO MÉDIO 05/2005, Livro 16, Antonia Leidijane Mendes Varão, 6969, 120;
Bianca Tasso Moreira, 6970, 120; Gracielle Rocha Pereira, 6971, 120; Thiago de Souza Lopes,
6972, 121; Soraia Cruz Leal, 6975, 122; Viviane Santos Silva, 6976, 122; HABILITAÇÃO

BÁSICA EM ADMINISTRAÇÃO 06/2005, Nei de Oliveira Silva, 6973, 121; AUXILIAR DE
ESCRITÓRIO 07/2005, Néa Calvert Rabelo Ferreira, 6974, 121;Diretor Mat. 42.357-2 DODF
nº 19, de 27/01/2005 Francisco Roza Filho; Secretário Escolar Antonio Ernandes Moura Oliveira
Reg. 1242/DIE/SE.

CENTRO EDUCACIONAL 04 DE SOBRADINHO, Credenciado pela Portaria nº 003 de 12/
01/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO 04/2005, Livro 001, Maria Dulcilene Alves da Silva, 546, 181;
Maria Girleide de Sousa Costa, 547, 182; Priscila Pereira da Silva, 561, 186; Livro 002,Claudiana
Menezes Folha, 721, 040; Decio Braga da Silva, 720, 039; Diego Costa Ferreira, 718, 039; Marco
Aurélio Hinostroza Tourinho, 611, 003; Zenaide do Espírito Santo, 719, 039; Diretor Wagner
Macário de Carvalho, Reg. L.P. 27046 MEC; Secretária Escolar, Mironeide Melo de Sousa Reg.
Nº 1970 SUBIP/SEDF.

CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE CEILÂNDIA-CEP-CEILÂNDIA, Creden-
ciado pela Portaria nº 003/2004-SEDF: TÉCNICO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 9/
2005, Livro 01, Viviane de Almeida Muniz, 205, 070; Aline Tatiane Silva Martins, 210, 072;
Amtonieta Felix dos Santos Sousa, 211, 072; Calina Guedes de Oliveira, 212, 072; Claudio
Andrade de Araujo, 213, 073; Clayton de Sousa Amorim, 214, 073; Edvar Bento da Silva Filho,
215, 073; Elivan Fernandes dos Anjos, 216, 074; Enedina Monteiro de Oliveira, 217, 074;
Gabrielle Mendonça Ferreira, 218, 074; Guilherme Dantas de Meneses, 219, 075; Humberto
Augusto da Nóbrega, 220, 075; Janaina Ferreira de Souza, 221, 075; Leia Marinho dos Santos,
222, 076; Lílian Melo da Fonsêca, 223, 076; Poliane da Silva Guimarães, 224, 076; Ricardo
Santana Rosa, 225, 077; Suzana da Costa Oliveira, 226, 077; Valquiria Araujo, 227, 077; Vilmar
Soares Reis, 228, 078; Wagner Augusto de Andrade, 229, 078; Yara Lima da Silva, 230, 078;
TÉCNICO EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA 10/2005, Ana Cristina da Silva, 231,
079; Apoliana da Silva Barros, 232, 079; Doralice Alves Fernandes, 233, 079; Iara Gonçalves
Costa, 234, 080; Leonardo Morais de Mesquita, 235, 080; Rose Mendes Marques, 236, 080;
Thaiane Camelo da Silva, 237, 081; Vanilda Rodrigues de Faria Vieira, 238, 081; Diretor Pedro
Heleno do Couto Mat. 59.643-4 – DODF nº 113 de 16/06/2004; Secretária Escolar Maria de
Fátima Ferreira da Costa Reg. nº 2031 – SUBIP/SEDF.

CENTRO EDUCACIONAL ALFA – SOBRADINHO, Portaria nº 194/2004 – SEDF: ENSI-
NO MÉDIO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 4/2005, Livro 01, Adriana Vieira da
Silva, 035, 012; Alessandro Luiz Ottoboni, 036 , 012; Alexa Fabiana Rocha, 037, 013; Albérico
Pereira da Silva, 038, 013; Ana Cláudia Guerra Alves de Oliveira, 039, 013; Ana Paula Bezerra
Godoi, 040, 014; Arlenice Pereira Almeida, 041, 014; Àthila Teles Dantas Maya, 042, 014;
Bruno Freire de Araujo, 043, 015; Cassandra Oliveira Santos, 044, 015; Cristiana Martins
Doyle, 045, 015; Creunilde Rodrigues da Silva, 046, 016; Daniela de Assis Brasil Gonzalez,
047, 016; Deuzalina Rosa de Jesus Neri, 048, 016; Diogo de Oliveira Lima, 049, 017; Elizângela
Savana Bittencourt, 050, 017; Eugênia Guimarães Alves, 051, 017; Evanildo Honorato Borges,
052, 018; Felipe Loschi de Oliveira, 053, 018; Felipe das Neves Gonçalo, 054, 018; Filipe
Silva, 055, 019; Fernanda Patrícia Abadia Martins Botelho, 056, 019; Francisca Valdete Ferrei-
ra de Morais, 057, 019; Geraldo Martins de Oliveira, 058, 020; Guilherme Franco de Carvalho,
059, 020; Igo Nonato dos Santos, 060, 020; Jairo de Deus da Silva, 061, 021; Jorge da Silva
Costa Gonçalves, 062, 021; Juliana Júnia Sandes, 063, 021; Kenya Lucia de Paula Ferreira,
064, 022; Laís Leite Ferreira,065, 022; Leodona de Oliveira Lima, 066, 022; Ledis Antonio
Damasceno, 067, 023; Leila José Freitas da Silva, 068, 023; Leir Luzia Coelho, 069, 023;
Larissa Mendes Rêgo, 070, 024; Luana Moreira dos Santos, 071, 024; Ludmila da Silva Nunes,
072, 024; Marcelo Saturnino dos Santos, 073, 025; Marcio Rogério Alves do Nascimento, 074,
025; Marcos Vinicius Caetano Silva, 075, 025; Maria da Conceição Ferreira de Moraes Pimen-
ta, 076, 026; Maria Francisca Neto Coimbra, 077, 026; Maria José Oliveira Santos, 078, 026;
Otiel Rezende de Arruda, 079, 027; Paulo de Jesus, 080, 027; Paulo Elias Marques,081, 027;
Pedro Henrique Cortez de Oliveira, 082, 028; Pedro Ivo Moézia de Lima Júnior, 083, 028;
Rafael Tavares de Castro Coelho, 084, 028; Renata Moreira dos Santos de Almeida, 085, 029;
Rodrigo Alves Sabino de Moura, 086, 029; Ronnei Brito Lopes, 087, 029; Rosenilda Soares de
Almeida, 088, 030; Stephan Renz,089, 030; Temístocles Linhares Aragão Junior, 090, 030;
Temotea da Costa Nunes, 091, 031; Thyago Gomes dos Santos, 092, 031; Vanessa Oliveira
Cândido, 093, 031; Vandira Catarina do Prado, 094, 032; Valmir Francisco, 095, 032; Wilton
Pereira de Oliveira, 096, 032; Wilton Rodrigues Chaves, 097, 033; William Romes Medina,
098, 033, Yuri Batista de Macêdo, 099, 033; Diretora Leila da Costa Telles Barros Reg. nº 849
MEC/ DF; Secretária Escolar Maristela Medeiros de Castro Reg. 2001 SUBIP SEDF.

CENTRO DE ENSINO MÉDIO 111 - RECANTO DAS EMAS, Credenciado pela portaria nº
03/2004 – SEDF: ENSINO MÉDIO 04/2005, Livro 06, Flaviana Sá Barbosa Cândido, 1498,
075; Alinne Ismael Castelo Branco, 1499, 075; Ana Paula Lopes dos Santos, 1500, 075;
Antonio Assunção Pereira, 1501, 076; Cacilda Noleto dos Santos, 1502, 076; Carlinda Correia
de Souza, 1503, 076; Carlos Machado Viana Júnior, 1504, 077; Claudileide de Souza Silva,
1505, 077; Dayane Batista Fraga, 1506, 077; Deivid Cavalcante da Silva, 1507, 078; Edilene
Mara das Merces Costa, 1508, 078; Elenice dos Santos, 1509, 078; Eliane Delmondes Salveli-
no, 1510, 079; Eliane Silva Dourado, 1511, 079; Elias Gonçalves Pereira, 1512, 079; Fabiana
Gomes de Siqueira, 1513, 080; Fábio Soares de Oliveira, 1514, 080; Gisely Monteiro Durães,
1515, 080; Gláucia Pereira Cavalcanti, 1516, 081; Juciene Maria de Brito, 1517, 081; Keila
Gonçalves de Araujo, 1518, 081; Kelly Mara dos Santos, 1519, 082; Lívia Couto Oliveira,
1520, 082; Louise Raquel Viana Lourenço, 1521, 082; Lucileni de Araujo Botelho, 1522, 083;
Marcos Jose da Silva Vale, 1523, 083; Maria Henriqueta de Sousa Luz, 1524, 083; Maria José
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da Rocha, 1525, 084; Patricia de Melo Fortunato, 1526, 084; Regiane Silva Costa, 1527, 084;
Rosana Ramos Gonçalves, 1528, 085; Sueli Conceição dos Santos, 1529, 085; Tatiana do
Nascimento Souza, 1530, 085; Tatiane Dourado da Costa, 1531, 086; Thiago Torres da Silva,
1532, 086; Elena José dos Santos, 1533, 086; Lucélia Ferreira Santos, 1534, 087; Anielly
Tôrres Ferreira Câmara dos Santos, 1535, 087; André Pereira de Souza, 1536, 087; Nilcineide
Santana de Carvalho, 1537, 088; Paulo Rogerio da Silva, 1539, 088; Ismael Rodrigues de
Araujo, 1540, 089; Irineide Chaves Ribeiro, 1541, 089; Marcos Vinicius Cavalcante Silva de
Melo, 1542, 089; Robson Sobreira de Abreu, 1543, 090; Patrícia da Silva Rodrigues, 1544, 090;
Diretora Maria Aparecida de Oliveira Matr. 35.566-6 DODF Nº 40 de 27/02/2002; Secretario
Escolar José Paulo Santos Câmara Reg. SUBIP – SEDF 1585.

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 12 DE CEILÂNDIA, Credenciado pela Porta-
ria nº 03/2004-SEDF: ENSINO MÉDIO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 02/
2005, Livro 01, Jonatas de Jesus Sousa, 002, 001; Adelcilene Ramos Nogueira, 052, 018;
Alessandra Lopes da Silva, 053, 018; Alessandro Feitosa Maciel, 054, 018; Alice de Alen-
car Cortez Maia, 055, 019; Andréia Carmem Pereira, 056, 019; Antonia Leny de Queiroz,
057, 019; Auxiliadora Ana Gomes, 058, 020; Christiane da Silva, 059, 020; Cleocilene de
Jesus do Nascimento, 060, 020; Dilma Nunes Barbosa, 061, 021; Edvaldo Barbosa, 062,
021; Elaine Conceicao de Almeida, 063, 021; Fabiana Moreira da Silva, 064, 022; Franci-
neide Cordeiro de Mattos, 065, 022; Francisca das Chagas Rodrigues, 066, 022; Gilmara
Rodrigues de Brito, 067, 023; Iranni Maria da Silva, 068, 023; Jadson Simao do Nascimen-
to, 069, 023; Jakcelene Santos de Sousa, 070, 024; Janete Gomes da Silva, 071, 024; José
Paulo de Medeiros Souza, 072, 024; Leonardo Sousa da Silva, 073, 025; Lindinalva Medei-
ros da Silva Souza, 074, 025; Liduina Maria Mota do Vale, 075, 025; Luciano Soares dos
Santos, 076, 026; Lucicleide Nascimento da Silva, 077, 026; Lucineide dos Santos, 078,
026; Marcio Oliveira de Souza, 079, 027; Marcos Alves, 080, 027; Maria Amelia dos
Santos Silva, 081, 027; Maria das Graças Andrade Lacerda, 082, 028; Maria das Graças
Carvalho dos Santos, 083, 028; Maria de Fátima Vieira, 084, 028; Maria Marta Borges da
Silva, 085, 029; Maria Nazaré Pinheiro de Souza, 086, 029; Maria Salete de Souza Medei-
ros, 087, 029; Marisa Leite Sales, 088, 030; Natanael da Marcena Costa, 089, 030; Nellis
Nelson da Silva Silveira, 090, 030; Paulo Marcos da Silva Neris, 091, 031; Reinaldo
Feitosa Gonçalves, 092, 031; Rogerio Morais da Silva, 093, 031; Sandra Rodrigues da
Silva, 094, 032; Silvana Pinto Lima, 095, 032; Solange Wiviany Carvalho Quaresma, 096,
032; Thiago Luiz de Souza, 097, 033; Valdirene Alves Pereira, 098, 033; Worlens Nery
Pereira, 099, 033; Luzenir Alves de Novais, 100, 034; Eliana Conceição Alves, 101, 034;
Antonio Sandoval Caetano de Freitas, 102, 034; Edini Carneiro dos Reis, 103, 035; Kacia
Rocha de Souza, 104, 035; Diretora Mirian Rodrigues de Oliveira Mat. 41.984-2; Secretá-
rio Escolar Marcus Kleber Eler Viana Reg. 2025 SUBIP/SEDF.

CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL 01 DO RIACHO FUNDO, Credenciado pela
Portaria nº 003 de 12 de janeiro de 2004-SEDF: ENSINO MÉDIO 01/2005, Livro 01,
Aeliton Pereira de Souza, 001, 0001; Alessandra Rodrigues Tataharu, 002, 0001; Anderson
Guedes Oliveira, 003, 0001; Anderson de Oliveira Nunes, 004, 0002; Anderson da Silva
Felix, 005, 0002; André de Araújo Leal, 006, 0002; Andre Felix Pereira Neto, 007, 0003;
Andre Luis da Silva Sousa, 008, 0003; André Mendes Borges, 009, 0003; Andreia Braga
dos Santos, 010, 0004; Andria Milena Pinheiro de Carvalho, 011, 0004; Andréia Silva
Oliveira, 012, 0004; Anellyse Augusta de Matos, 013, 0005; Ane Rose dos Santos Santana,
014, 0005; Antonio Carlos Nascimento da Costa, 015, 0005; Antonio Erivando Goiano dos
Santos, 016, 0006; Arlete dos Santos, 017, 0006; Aulus Andrade Rocha, 018, 0006; Auri-
lene da Cunha Silva, 019, 0007; Bruno César Queiroz, 020, 0007; Bruno de Jesus Ferro,
021; 0007; Camila de Lima dos Santos, 022, 0008; Carla Cristina dos Santos Gonçalves,
023, 0008; Carlos Rodrigues Vidal da Silva, 024, 0008; Cícera Soares de Lima, 025, 0009;
Cintia de Souza Oliveira, 026, 0009; Celia Regina Leite da Silva, 027, 0009; Célio Rodri-
gues da Silva, 028, 0010; Claudete de Almeida Rodrigues, 029, 0010; Claudia Ferreira de
Meneses, 030, 0010; Claudísia de Araujo Corrêa, 031, 0011; Cleunice Ferreira Silveira,
032, 0011; Cristiano Geraldo da Silva, 033, 0011; Cristina Maciel da Silva, 034, 0012;
Danielle da Silva Sousa, 035, 0012; Danilo Candido de Souza, 036, 0012; Danyanne da
Cunha Januario da Silva, 037, 0013; Deived Farias Maciel, 038, 0013; Dennis Mendes
Pinho, 039, 0013; Dayane Ribeiro Arruda, 040, 0014; Dilene Patrícia de Araujo Alves,
041, 0014; Diogo da Silva Pereira, 042, 0014; Divaldo Pereira Dias, 043, 0015; Djanira
Mendes Amaral, 044, 0015; Dolores de Morais Barros, 045, 0015; Domingas Cardoso de
Brito, 046, 0016; Douglas Eduardo Cardoso de Brito, 047, 0016; Drielle Patirce Araruna
Monteiro, 048, 0016; Eder de Souza Silva, 049, 0017; Eduardo Juvino de Araújo, 050,
0017; Eilton Lopes da Silva, 051, 0017; Elaine Barreto Campos, 052, 0018; Elaine Xavier
dos Santos, 053, 0018; Eliana Santos de Oliveira, 054, 0018; Elieide Francisca da Silva,
055, 0019; Eliete Lôpo dos Reis, 056, 0019; Elimaria Rodrigues de Almeida, 057, 0019;
Elisângela Araujo da Silva, 058, 0020; Éliton Tavares da Silva, 059, 0020; Elizangela de
Souza dos Anjos, 060, 0020; Elisérgio de Barros Miranda, 061, 0021; Elizabeth Fernanda
dos Santos Machado, 062, 0021; Élvio Félix Nascimento, 063, 0021; Emerson Ribeiro da
Costa, 064, 0022; Ermina Duarte Juvino Neta, 065, 0022; Esteliane Rodrigues dos Santos,
066, 0022; Eunice Pereira dos Santos, 067, 0023; Ewerton Bruno Zuza Nóbrega, 068,
0023; Fabiana Kely da Silva Morais, 069, 0023; Fabiana Moura da Guarda, 070, 0024;
Fabiana Vieira Cardoso, 071, 0024; Fabiano Machado de Souza do Nascimento, 072, 0024;
Fabiola Sousa dos Santos Tabile, 073, 0025; Fatima José Ferreira, 074, 0025; Felipe

Ribeiro Araujo, 075, 0025; Felipe Rodrigues de Moura, 076, 0026; Fernanda Santiago
Rocha, 077, 0026; Fernando Joaquim de Araujo, 078, 0026; Filipe Hugo Ponte Neres, 079;
0027; Flavia Rachel da Silva, 080, 0027; Francielle de Santana Teixeira, 081, 0027; Francis-
ca Alves David, 082, 0028; Francisca de Almeida Costa Melo Filha, 083, 0028; Francisca
Luana de Sousa Moraes, 084, 0028; Francisco Cleiton Alves de Oliveira, 085, 0029; Fran-
cisco José Bezerra, 086, 0029; Gabriela dos Santos, 087, 0029; Gabriela Vieira Cardoso,
088, 0030; Gardenia Soares Nascimento, 089, 0030; Geisyele Rodrigues da Silva, 090,
0030; Geni Santana de Souza, 091, 0031; Gerlane Alves Moreira Costa, 092, 0031; George
Rafael Salazar de Carvalho, 093, 0031; Gilvan dos Santos Sousa, 094, 0032; Gleyson
Correa Costa, 095, 0032; Guilherme Henrique da Silva, 096, 0032; Guilherme de Souza
Brilhante, 097, 0033; Gustavo Henrique de Araujo, 098, 0033; Haglay Alves Batista, 099,
0033; Herbert David Pereira de Campos, 100, 0034; Heroneudo Mendes Araujo, 101,
0034; Hugo Marciano da Silva, 102, 0034; Iara Cristina Monteiro da Silva, 103, 0035; Ione
da Silva Lopes, 104, 0035; Isabel Batista, 105, 0035; Isael Nascimento Borges da Cruz,
106, 0036; Ismael de Souza Farias, 107, 0036; Israel Martins Ferreira, 108, 0036; Ivone de
Oliveira Soares, 109, 0037; Jacilene José dos Santos, 110, 0037; Jacilene Tomaz dos
Santos, 111, 0037; Jacqueline Rodrigues Ferreira da Cunha, 112, 0038; Jakeilson Ricarte
Amaro, 113, 0038; Janaina Carvalho dos Santos, 114, 0038; Jaqueline Barreira Valentino,
115, 0039; Janete Caetano Ribeiro, 116, 0039; Janilson Sousa Silva, 117, 0039; Jayane
Fonsêca de Sousa, 118, 0040; Jaylson de Souza Cruz, 119, 0040; Jeferson Veloso da Silva,
120, 0040; João Francisco Sousa Vasconcelos, 121, 0041; João Paulo da Silva Rodrigues,
122, 0041; Joel Rodrigues Gil, 123, 0041; Johnny Zuza Lima, 124, 0042; Jonathan Rodri-
gues Carneiro, 125, 0042; Jose Luis Tabile, 126, 0042; Jose Valter de Almeida, 127, 0043;
Juam Marcus de Couto Oliveira, 128, 0043; Julia Roriz da Silva, 129, 0043; Juliana Cris-
tina Magalhães Ferreira, 130, 0044; Juliana Naiomi Nunes Toratani, 131, 0044; Jucirlene
Félis de Lima, 132, 0044; Kalyne Antunes de Souza, 133, 0045; Kamille Katsumi Ramos
Kodama, 134, 0045; Katiúscia Cosme da Conceição, 135, 0045; Keliane de Oliveira San-
tos, 136, 0046; Kelly de Cássia da Silva Alves Rabelo, 137, 0046; Kelyane Pereira Dantas,
138, 0046; Klislene Queiroz Goncalves, 139, 0047; Laurene Pereira da Luz, 140, 0047;
Leandro Ferreira de Paula, 141, 0047; Leandro Henrique da Silva Souza, 142, 0048; Leo-
nardo Bruno da Silva Souza, 143, 0048; Leonardo de Souza Cavalcante, 144, 0048; Lilia
Moreira da Rocha, 145, 0049; Lilian da Silva Santos, 146, 0049; Lilian dos Santos Macha-
do, 147, 0049; Livia Lira Antunes, 148, 0050; Luana de Sousa Estrela, 149, 0050; Lucia
Costa Bezerra, 150, 0050; Lúcia Iara Rodrigues da Silva, 151, 0051; Luciana Duarte Cor-
reia, 152, 0051; Luciene de Espindola Silva, 153, 0051; Luís Felipe Vilácia Barbosa, 154,
0052; Luzia da Cruz Pereira, 155, 0052; Luiza de Marilacc Rosa Filgueiras Machado, 156,
0052; Lorena de Oliveira Paes, 157, 0053; Lorena Pequeno de Abrante, 158, 0053; Maicon
Jones Jesus da Conceição, 159, 0053; Manoel Rodrigues dos Santos Júnior, 160, 0054;
Maraísa Araujo dos Santos, 161, 0054; Marcelo Matos de Jesus, 162, 0054; Marcial da
Silva Pinto, 163, 0055; Márcio de Sousa Barbosa, 164, 0055; Marcos Paulo Silva Viana,
165, 0055; Maria Alian Martins, 166, 0056; Maria Aparecida da Silva, 167, 0056; Maria
Auxiliadora Tomaz, 168, 0056; Maria Cecília Dourado de Jesus, 169, 0057; Maria da Luz
Oliveira Paulino, 170, 0057; Maria Erivania Juvino Diniz, 171, 0057; Maria Gonçalves de
Magalhães, 172, 0058; Marli de Sousa, 173, 0058; Marta Lúcia dos Anjos Itacarambi, 174,
0058; Maria Rejane da Silva Souza, 175, 0059; Maria Vitória Santos Silva, 176, 0059;
Marta Lúcia Pinheiro da Silva, 177, 0059; Maykson Rodrigues Possamai, 178, 0060;
Michele Daniela Gervazio, 179, 0060; Micilene de Sousa Almeida, 180, 0060; Monica
Glaciele Santos Pereira, 181, 0061; Nantária Lourenço Aguiar, 182, 0061; Nayanndra
Abreu Pinto, 183, 0061; Nayane Regina Oliveira Araújo, 184, 0062; Neurismar Costa
Santos, 185, 0062; Nilene Brito Mendonça, 186, 0062; Oziel Vilácio de Sousa, 187, 0063;
Pamela Fragoso da Silva, 188, 0063; Paulo Camillo Mendes Maria, 189, 0063; Paulo
Henrique da Silva Braga, 190, 0064; Paulo Ricardo Fernandes Araujo, 191, 0064; Paulo
Roberto da Silva Rodrigues, 192, 0064; Paulo Victor dos Santos Vieira, 193, 0065; Pedrina
Martins Brito, 194, 0065; Pedro Ricardo Oliveira Leoncio, 195, 0065; Poliana Ferreira
Reis, 196, 0066; Poliana Gonçalves Caetano, 197, 0066; Queila Candida de Oliveira, 198,
0066; Rafaela Graziane de Jesus Cambuí, 199, 0067; Rafael Ferreira Felipe, 200, 0067;
Rafael Pereira da Cruz, 201, 0067; Rander da Silva Spinosa, 202, 0068; Raphael Nascimen-
to dos Santos, 203, 0068; Raquel Silva Ferreira, 204, 0068; Raquel Xavier dos Santos
Chaves, 205, 0069; Raylaine Vaz Silva, 206, 0069; Regina Cordeiro de Lima, 207, 0069;
Regina Lopes de Sousa, 208, 0070; Renata da Cunha Chaves, 209, 0070; Renato Campos
Barros, 210, 0070; Ricardo Pierote de Lima, 211, 0071; Roberta Saldanha da Silva, 212,
0071; Rodrigo Barbosa Araujo, 213, 0071; Rodrigo Melo Daltro, 214, 0072; Rodrigo
Pereira da Silva, 215, 0072; Rodrigo de Sousa Resende, 216, 0072; Rogério Nicolau de
Andrade, 217, 0073; Roméria Sousa Silva, 218, 0073; Ronei Gonçalves Moreira, 219,
0073; Rosa Maria Lima Sales, 220, 0074; Rosangela Gomes da Rocha, 221, 0074; Rosecler
Afonso de Oliveira Junior, 222, 0074; Ruth Niara Pereira dos Santos, 223, 0075; Samária
Mota, 224, 0075; Sandra Rezende dos Santos, 225, 0075; Sandra Rosana Reis Batista,
226, 0076; Sara de Freitas, 227, 0076; Simone Pereira Mendes Leal, 228, 0076; Sheila
Maciel Rocha Caxeta, 229, 0077; Sônia Ana Fernandes do Nascimento, 230, 0077; Ste-
ffany Costa de França, 231, 0077; Suzana Maria de Jesus Carvalho, 232, 0078; Tábita
Carvalho do Nascimento, 233, 0078; Tailânia de Oliveira Santos, 234, 0078; Terezinha de
Jesus Vieira Santos, 235, 0079; Thais Brito Mendonça, 236, 0079; Thaís da Silveira Está-
cio, 237, 0079; Thalisson Rodrigues França, 238, 0080; Thayane Mamedes de Almeida,
239, 0080; Thiago Garcez do Nascimento, 240, 0080; Thiago Martins de Sousa, 241,
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0081; Timóteo da Costa Silvério, 242, 0081; Valdeilson Gomes da Silva, 243, 0081; Videl-
ma Moreira Alves, 244, 0082; Valdeir Gomes Farias, 245, 0082; Vitor Gonçalves Silva,
246, 0082; Vitório Pereira de Lima Reis Barros, 247, 0083; Vagner Gomes da Silva, 248,
0083; Waleska dos Santos Cabral, 249, 0083; Zeldene Rodrigues Neto, 250, 0084; Zilda da
Silva Brito, 251, 0084; Walkiria Mercês Patriota, 252, 0084; Wanderson Pereira Privado,
253, 0085; Wellington Vieira Rodrigues, 254, 0085; Wellisson Vieira Rodrigues, 255, 0085;
William Benedito Aleixo Junior, 256, 0086; Wandressa Silva Leite, 257, 0086; Wendel
Marcio de Jesus, 258, 0086; William Dantas da Silva, 259, 0087; Wanderson de Jesus
Pereira Serafim, 260, 0087; Pollyana Gomes de Lima, 261, 0087; Adriana Silva Costa, 262,
0088; Adriano Araujo Alves, 263, 0088; Adriano Feitosa Pires, 264, 0088; Aildo dos
Santos, 265, 0089; Alane Amorim de Sousa, 266, 0089; Aldenice de Araujo Silva, 267,
0089; Aldilene Maria Rodrigues de Matos, 268, 0090; Alexandre de Jesus, 269, 0090;
Alexandre França Sales, 270, 0090; Alex Leite da Silva, 271, 0091; Alexsandra Ferreira
Santos, 272, 0091; Alice dos Santos Araujo, 273, 0091; Aline Aguiar de Oliveira, 274,
0092; Aline Rodrigues da Silva, 275, 0092; Aline Silva de Oliveira, 276, 0092; Anna Carla
Lira da Silva, 277, 0093; Anaílza da Silva Costa, 278, 0093; Ana Lucia Tomazia da Silva,
279, 0093; Natália de Sousa Rezende, 280, 0094; Pollyana Gomes de Lima, 281, 0094;
Alecson Roberto de Novais Pimenta, 282, 0094; Antonia Erica Lemos da Costa, 283,
0095. Diretora Ilma Maria Filizola Salmito - DODF N.º 106, de 06/06/2002; Secretário
Sérgio Lucchesi de Sá – Registro nº 850-DIE/SEDF.

CENTRO EDUCACIONAL LUDOVICO PAVONI, Recredenciado pela Portaria nº 181 de 28/
06/2005 – SEDF: ENSINO MÉDIO 02/2005, Livro 01, Allan Vasques Medeiros, 77, 26; Fabrício
Fernandes de Jesus, 78, 26; Jeane Ramos de Sousa, 79, 27; Diretor Wilson Costa Reis Reg. MEC
– 4330; Secretária Escolar Conceição Vitalina da Silva de Sousa Reg. 439-DIE-SEDF.

CANCELAMENTO
CANCELAR os nomes dos alunos, Lídia Rodrigues Rigo e Lívia Alves de Oliveira na publicação
da relação de concluintes do Ensino Médio, do Centro de Ensino Médio Ave Branca, publicado no
DODF nº 74, de 20 de abril de 2005, por terem sido publicados indevidamente.

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 30 de setembro de 2005

Referência: Processo 030.003.558/2005 - Interessado : Maria Margot Rojas de Ferreira Jun-
queira de Barros - HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de
Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o
Parecer nº 194/2005-CEDF, de 20 de setembro de 2005, aprovado pelo Conselho de Educação
do Distrito Federal, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente pela
“declaração de equivalência de estudos realizados por Maria Margot Rojas de Ferreira Junquei-
ra de Barros, no “C.E 6069 Pachacutec”, em Lima - Peru, ao ensino médio, inclusive para fins
de prosseguimento de estudos.”

Referência: Processo 030.003.595/2005 - Interessado : Frabner Doubleday Simões Santos -
HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 195/2005-
CEDF, de 20 de setembro de 2005, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em
Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de
estudos realizados por Frabner Doubleday Simões Santos, no Colégio Salesiano Pio XII, em Coro
- Venezuela, ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

Referência: Processo 030.003.648/2005 - Interessado : Lya Mayer de Araújo - HOMOLO-
GO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 196/2005-CEDF, de
20 de setembro de 2005, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em
Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalên-
cia de estudos realizados por Lya Mayer de Araujo, no Grotefend-Gymnasium Münden, em
Hann. Münden - Baixa Saxônia - Alemanha, ao ensino médio, inclusive para fins de prosse-
guimento de estudos.”

Referência: Processo 030.005.008/2004 - Interessado: Escola de Educação Infantil Danny
- HOMOLOGO, com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer
nº 199/2005-CEDF, de 20 de setembro de 2005, aprovado pelo Conselho de Educação do
DF, em Sessão Plenária de mesma data, que manifesta favoravelmente por: a) Credenciar,
por 5 (cinco) anos, a partir de 1o/1/2005, a Escola de Educação Infantil Danny, localiza-
da na QNP 12, Conjunto P, Casa 20, Setor P Sul, Ceilândia-DF, mantida por Dianêz
Pinheiro da Silva Nogueira – ME. b) Autorizar o funcionamento da educação infantil –
creche e pré-escola – para crianças de 2 a 6 anos de idade. c) Determinar que a instituição
educacional providencie a renovação do Alvará de Funcionamento, 30 (trinta) dias antes
do término da vigência deste (31/12/2005). d) Advertir a escola no sentido de que a
implantação de novos cursos ou modalidades de ensino somente poderá ser feita median-
te autorização do órgão competente.

Referência: Processo 030.003.713/2005 - Interessado : Sang Taek Park - HOMOLOGO, com
fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo

Decreto nº 20.551, de 3 de setembro de 1999, o Parecer nº 202/2005-CEDF, de 27 de setembro de
2005, aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em Sessão Plenária de mesma
data, que manifesta favoravelmente pela “declaração de equivalência de estudos realizados por
Sang Taek Park, no na Escola Média “Young-Shin”, em Daegu - Coréia do Sul, ao ensino médio,
inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”

VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE OUTUBRO DE 2005.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo Artigo 5º, inciso II, da Portaria n° 166, de 26 de junho de 2003, publicada
no DODF n° 141, de 24 de julho de 2003, página 03, resolve: PRORROGAR, conforme Artigo
145, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por 30 (trinta) dias, a contar
de 08/10/2005, o prazo para conclusão dos Processos Sindicantes n°s 080.040013/2004 e
030.001225/2005.

MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
Em 04 de outubro de 2005

O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, autorizou em caráter emergencial, a realização de des-
pesa mediante Dispensa de Licitação do processo 060.014.027/2005, cujo objeto é a presta-
ção de serviço, referente à contratação de UTI aérea completa, para efetuar o translado do
paciente MÁRCIO VINÍCIUS A BARRETO, entre as cidades de Brasília/DF e São Paulo/
SP, o qual será submetido à cirurgia de transplante de fígado no Hospital Albert Einstein, em
favor da empresa AEROMIL TÁXI AÉREO LTDA, CNPJ – 39.488.093 / 0004 - 23, cujo
valor da despesa autorizada é de R$ 20.750,00 (vinte mil, setecentos e cinqüenta reais), com
fundamento legal no artigo 24, inciso IV (emergência) e artigo 38, inciso VI, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 (parecer jurídico), autorizando o empenho da despesa e o respectivo
pagamento. Ato que ratifiquei em 04 de outubro de 2005, nos termos do artigo 26, da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para que
adquirisse a necessária eficácia.

MÁRIO SÉRGIO NUNES

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
Em  05 de outubro de 2005

Assunto: Reconhecimento de dívida, RECONHEÇO a dívida e AUTORIZO a emissão de Nota
de Empenho, bem como a Liquidação e Pagamento dos Processos:

Processo:  060.007.247/2002, no valor de R$ 127,69 (cento e vinte e sete reais e sessenta e nove
centavos), em  favor do BANCO DE BRASÍLIA – BRB, referente ao pagamento de infração de
transito, praticada pelo condutor do veiculo de placa JFP 2674,  Notificação n° P000068882, na
data de 20 de março de 2002, à conta da dotação do Elemento Correspondente – 33.90.92, -
Despesas de Exercícios Anteriores,  Fonte 100,  Programa de Trabalho 10.122.0100.8517.0052.

Processo: 060.009.943/2002, no valor de R$ 3.853,33 (três mil, oitocentos e cinqüenta e três reais
e trinta e três centavos), em favor da brasconnect telecomunicações E INFORMÁTICA LTDA.,
referente ao pagamento relativo a prestação de serviço objeto do Contrato nº 122/99, no período
de julho a dezembro/2004, conforme Notas Fiscais nºs 1519, 1582, 1632, 1980, 1744 e 1800, à
conta da dotação do Elemento de Despesa – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte
100, Programa de Trabalho 10.122.0100.8517.0052.

Processo: 060.017.324/2004, no valor de R$ 20.313,28 (vinte mil, trezentos e treze reais e vinte
e oito centavos), em favor da DAM ENGENHARIA E CONSTRUTORIA LTDA, referente a
diferença do reajuste concedido no Contrato n° 067/2001, relativo ao período de 11.09.2003 a
17.05.2004, à conta da dotação do Elemento de Despesa – 33.90.92 - Despesas de Exercícios
Anteriores, Fonte 138, Programa de Trabalho  10.302.04000.2154.0001.

Processo: 060.004.090/2002, no valor de 736,04 (setecentos e trinta e seis reais e quatro centa-
vos), em favor da CORONÁRIO TURISMO Ltda., referente ao fornecimento de 02 (duas)
passagens aéreas no trecho Brasília - São Paulo - Brasília, para servidores desta Secretaria,
conforme Fatura nº FT00003725 emitido na data de 06.05.2002, à conta da dotação do Elemento
de Despesa - (339092) - Despesas de Exercícios Anteriores, Fonte (100), Programa de Trabalho
(10.302.0400.2154.0001).

JOSÉ MARIA FREIRE
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RETIFICAÇÃO
No Despacho do Subsecretário de Apoio Operacional, publicado no dia 03 de junho de 2005 no
DODF n° 103, página 19, relativo a  Reconhecimento de Dívida, processo 270.000.297/2005,
mediante a seguinte errata, ONDE SE LÊ: “Fonte 138”, LEIA-SE: “Fonte 100”.

SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

ATO DO CHEFE DE GABINETE

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 06 de outubro de 2005.

O Diretor de Apoio Operacional desta Secretaria, tendo em vista a justificativa da área técnica
competente, acostadas às folhas 17/23 do processo 030.003.645/2005, da qual consta o conclu-
sivo pronunciamento do órgão jurídico – a Procuradora Geral do Distrito Federal, emitido sob o
Parecer nº 241/2000-CCCL/PRG, junto ao processo 030.003.929/2000, aprovado em 22.06.2000,
dispensou a licitação para contratação direta da NOVACAP, para ficar a seu cargo a elaboração de
projeto de pavimentação, locação, nivelamento, projetos geométricos (altimétrico e planimétri-
co), dimensionamento do pavimento e planilha orçamentária, para a duplicação da Via M-3 de
Ceilândia-DF, enquanto o empenho e o pagamento da despesa ficarão a cargo da Secretaria de
Estado de Infra-Estrutura e Obras e, nestas circunstâncias, autorizou o comprometimento da
despesa de R$ 92.305,42 (noventa e dois mil, trezentos e cinco reais e quarenta e dois centavos).
Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e determinei
a sua publicação no DODF para que adquirisse a necessária eficácia.

MAURÍCIO CANOVAS SEGURA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

SUBSECRETARIA DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 30, DE 04 DE OUTUBRO DE 2005
O SUBSECRETÁRIO DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTES, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, conforme delegação de competência de que
trata a Portaria nº 111– ST, de 08 de agosto de 2005, e tendo em vista a justificativa e o pedido
apresentado por intermédio do Memorando nº 03/2005-GT, de 04 de outubro de 2005, do Coorde-
nador do Grupo de Trabalho de que trata a Instrução de Serviço nº 29, de 06 de setembro de 2005,
referente ao processo 030.002.546/2005, resolve:  PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o
prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do pronunciamento citado no item 3 da
supracitada Instrução de Serviço. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HELENO GILBERTO BARCELOS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 06 DE OUTUBRO DE 2005.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso
XIX do Regimento aprovado pelo Decreto nº 25.735, de 06 de abril de 2005, resolve: PRORRO-
GAR, por 30 (trinta) dias, o prazo para apresentação do resultado dos trabalhos que se refere o
processo 113.003.461/2005.

CELSO ROBERTO MACHADO PINTO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
Em 05 de outubro de 2005

Empresa: KLM Informática Ltda; Processo: 050.000.094/2005; Assunto: Aplicação de Multa. I
- Aplico à firma KLM Informática Ltda, CNPJ 05.726.979/0001-01, 06 (seis) dias de multa pelo
atraso na entrega dos materiais referente a Nota de Empenho 2005NE01551, no valor total de R$
31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos), a multa é aplicada conforme disposto no Edital
do Pregão nº 489/2005-SCL/SEFP.

Empresa: KLM Informática Ltda; Processo: 050.000.707/2005; Assunto: Aplicação de Multa. I
- Aplico à firma KLM Informática Ltda; CNPJ 05.726.979/0001-01, 06 (seis) dias de multa pelo
atraso na entrega dos materiais referente a Nota de Empenho 2005NE01567, no valor total de R$
31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos), a multa é aplicada conforme disposto no Edital
do Pregão nº 489/2005-SCL/SEFP.

Empresa: Fax Point Industria Importação e Exportação Ltda; Processo: 050.000.733/2005; As-
sunto: Aplicação de Multa. I - Aplico à firma Fax Point Industria Importação e Exportação Ltda,
CNPJ 59.717.553/0001-02, 06 (seis) dias de multa pelo atraso na entrega dos materiais referente
a Nota de Empenho 2005NE01413, no valor total de R$ 224,95 (duzentos e vinte e quatro reais
e noventa e cinco centavos), a multa é aplicada conforme disposto no Edital do Pregão nº 011/
2005-SCL/SEFP.

ALVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 341, DE 29 DE SETEMBRO DE 2005.
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 9º, incisos II e XVII do Regimento
aprovado pelo decreto 19.788, de 18 de novembro de 1998 e a IS nº 288, de 29 de maio de 2003,
resolve: APREENDER com fulcro nos Artigos 22 Incisos I, VI e 256 Incisos III e VII da Lei n.º
9.503, de 23 de setembro de 1997 e Artigo 1°, Inciso I da Resolução nº 54/98 – CONTRAN,
a(s) Carteira(s) Nacional(is) de Habilitação abaixo especificada(s). Em conseqüência fica(m)
o(s) referido(s) condutor(es) SUSPENSO(S) do direito de dirigir veículos automotores, deven-
do obrigatoriamente fazer o Curso de Reciclagem de Condutores. Interessado: ANTÔNIO
MARTINS DE MELO, Processo: 055-013325/2005, Prontuário: 03342433443/GO, CPF
011.616.041-11, Categoria: B, Infringência ao Artigo 175 do CTB, Período: 01 (um) mês, a
partir do recolhimento da CNH. Interessado: REGINALDO BARROS BARBOSA, Processo:
055-020693/2004, Prontuário: 02611596077/DF, CPF 894.080.981-53, Categoria: AB, Infrin-
gência ao Artigo 175 do CTB, Período: 01 (um) mês, a partir do recolhimento da CNH.
Interessado: PERICLES ZILLMER, Processo: 055-032330/2004, Prontuário: 00060029600/
DF, CPF 531.341.500-00, Categoria: E, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB,
Período: 03 (três) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PEDRO CARDOSO
DOS SANTOS JUNIOR, Processo: 055-010551/2005, Prontuário: 02642877502/DF, CPF
005.600.891-04, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 175 do CTB, Período: 02 (dois) meses,
a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PAULA ROBERTA COSTA NASCIMENTO,
Processo: 055-013327/2005, Prontuário: 00569539756/DF, CPF 711.129.361-49, Categoria:
B, Infringência ao Artigo 175 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da
CNH.Interessado: PAULO ROGERIO GOMES SILVA, Processo: 055-020684/2004, Prontu-
ário: 00512685980/DF, CPF 602.411.791-49, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 175 do
CTB, Período: 01 (um) mês, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PAULO GERMA-
NO PEREIRA JUNIOR, Processo: 055-016762/2004, Prontuário: 02073915231/DF, CPF
724.332.561-00, Categoria: B, Infringência ao Artigo 175 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a
partir do recolhimento da CNH. Interessado: PAULO VITOR FERREIRA GOMES, Proces-
so: 055-011894/2003, Prontuário: 01736266661/DF, CPF 722.036.171-87, Categoria: B, In-
fringência ao Artigo 175 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.
Interessado: PABLO JOSE DE MATOS VELOSO DOS SANTOS, Processo: 055-027661/
2004, Prontuário: 00330733275/DF, CPF 692.921.161-34, Categoria: B, Infringência ao Arti-
go 175 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
PAULO ROBERTO DIAS, Processo: 055-029122/2004, Prontuário: 02839282613/DF, CPF
994.838.401-63, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 175 do CTB, Período: 02 (dois) meses,
a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PEDRO PAULO DE SOUZA, Processo: 055-
020687/2004, Prontuário: 02781955477/DF, CPF 723.481.271-72, Categoria: B, Infringência
ao Artigo 175 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessa-
do: PAULO DE JESUS CONSTANTINO, Processo: 055-027182/2004, Prontuário:
00382954408/DF, CPF 003.584.666-60, Categoria: D, Infringência ao Artigo 175 do CTB,
Período: 01 (um) mês, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PAOLO BRUNO BRI-
ERE, Processo: 055-018437/2004, Prontuário: 01916965837/DF, CPF 932.550.631-91, Cate-
goria: B, Infringência ao Artigo 175 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento
da CNH. Interessado: ARQUIMEDES SAMPAIO FILHO, Processo: 055-017185/2001, Pron-
tuário: 00199835144/DF, CPF 324.622.209-68, Categoria: B, Infringência ao Artigo 165 do
CTB, Período: 04 (quatro) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: GILSON
VIEIRA AMARAL, Processo: 055-035368/2005, Prontuário: 00147181632/DF, CPF
243.947.181-04, Categoria: B, Infringência ao Artigo 170 do CTB, Período: 03 (três) meses, a
partir do recolhimento da CNH. Interessado: EMERSON SOARES DE ARAUJO, Processo:
055-000495/2005, Prontuário: 02679903667/DF, CPF 706.800.431-87, Categoria: AB, Infrin-
gência ao Artigo 170 do CTB, Período: 03 (três) meses, a partir do recolhimento da CNH.
Interessado: PATRICIO LOURENÇO SAMPAIO NETO, Processo: 055-035358/2005, Pron-
tuário: 00891847412/DF, CPF 462.388.401-53, Categoria: D, Infringência ao Artigo 170 do
CTB, Período: 03 (três) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: OSMARIO
ARCANJO DE OLIVEIRA, Processo: 055-013442/2004, Prontuário: 01822701390/SP, CPF
335.094.175-34, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 170 do CTB, Período: 03 (três) meses,
a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PATRICK RONIERI SALUSTRE RAMOS,
Processo: 055-007718/2005, Prontuário: 02484161927/DF, CPF 879.190.441-20, Categoria:
AB, Infringência ao Artigo 210 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da
CNH. Interessado: PAULO VIRGILIO MOREIRA MONTEIRO, Processo: 055-012729/
2005, Prontuário: 00192804126/DF, CPF 150.788.171-15, Categoria: B, Infringência ao Arti-
go 210 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
LUCIANO DA COSTA VIANNA, Processo: 055-012166/2002, Prontuário: 00061930644/
DF, CPF 804.880.481-68, Categoria: B, Infringência ao Artigo 210 do CTB, Período: 02 (dois)
meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: CLEBER MATIAS DE FRANCA,
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Processo: 055-013405/2005, Prontuário: 03371519564/DF, CPF 877.486.651-88, Categoria:
B, Infringência ao Artigo 210 do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da
CNH. Interessado: PAULO CESAR MOURA DE QUEIROZ, Processo: 055-008156/2005,
Prontuário: 00397727488/DF, CPF 857.887.591-53, Categoria: AD, Infringência ao Artigo
218, inciso I, alínea b do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.
Interessado: PAULO CEZAR MENDES RAMOS, Processo: 055-004873/2005, Prontuário:
00190240377/DF, CPF 347.049.657-91, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 218, inciso I,
alínea b do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
OTAVIO HENRIQUE MOREIRA DA CRUZ, Processo: 055-013745/2004, Prontuário:
00353671919/DF, CPF 852.544.441-34, Categoria: D, Infringência ao Artigo 218, inciso I,
alínea b do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
PAULO ROBERTO SOARES DE FARIA, Processo: 055-022153/2004, Prontuário:
00772596946/DF, CPF 701.257.591-34, Categoria: B, Infringência ao Artigo 218, inciso I,
alínea b do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
PAULA MARINHO LOURES MACHADO, Processo: 055-006250/2005, Prontuário:
00324618306/DF, CPF 704.076.571-34, Categoria: B, Infringência ao Artigo 218, inciso I,
alínea b do CTB, Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
PAULO EDUARDO DE FREITAS, Processo: 055-013729/2004, Prontuário: 00584449405/
DF, CPF 000.554.558-75, Categoria: B, Infringência ao Artigo 218, inciso I, alínea b do CTB,
Período: 02 (dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PEDRO RICARDO
MELO JUNIOR, Processo: 055-011944/2005, Prontuário: 01058086817/DF, CPF 410.707.391-
20, Categoria: A, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB, Período: 01(um) mês, a partir do
recolhimento da CNH. Interessado: PEDRO PAULO RESENDE DA SILVA, Processo: 055-
030600/2004, Prontuário: 00189044873/DF, CPF 784.054.591-20, Categoria: AB, Infringên-
cia ao Artigo 244, inciso I do CTB, Período: 01(um) mês, a partir do recolhimento da CNH.
Interessado: PAULO ANGOTI RAMOS FILHO, Processo: 055-013757/2004, Prontuário:
00183406326/DF, CPF 647.714.311-91, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 244, inciso I do
CTB, Período: 01(um) mês, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: ODAIR RIBEIRO
GONÇALVES, Processo: 055-012617/2003, Prontuário: 02469947997/DF, CPF 708.555.951-
91, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 244, inciso I do CTB, Período: 01(um) mês, a partir
do recolhimento da CNH. Interessado: OBEDE RODRIGUES DA SILVA, Processo: 055-
008182/2005, Prontuário: 03417675272/DF, CPF 750.773.883-34, Categoria: AD, Infringên-
cia ao Artigo 244, inciso I do CTB, Período: 01(um) mês, a partir do recolhimento da CNH.
Interessado: PAULO SERGIO NASCIMENTO DA SILVA, Processo: 055-000489/2005, Pron-
tuário: 00828928567/DF, CPF 644.704.403-10, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 244,
inciso I do CTB, Período: 01(um) mês, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PAULO
ROBERTO MOREIRA DE MOURA, Processo: 055-015802/2004, Prontuário: 03255160713/
DF, CPF 002.414.481-90, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 244, inciso II do CTB, Perío-
do: 01(um) mês, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: EVERALDO SILVA CRUZ,
Processo: 055-001211/2004, Prontuário: 02856349421/DF, CPF 765.470.513-15, Categoria:
AB, Infringência ao Artigo 244, inciso IV do CTB, Período: 01(um) mês, a partir do recolhi-
mento da CNH. Interessado: PATRICIA CASTELLO UCHOA, Processo: 055-023928/2004,
Prontuário: 00318591060/DF, CPF 759.275.861-04, Categoria: B, Infringência ao Artigo 261,
parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
NOELIO FERREIRA DO COUTO, Processo: 055-023023/2004, Prontuário: 00219313201/
DF, CPF 313.758.041-20, Categoria: D, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB,
Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: PETERSON RIBEI-
RO LIMA, Processo: 055-005739/2005, Prontuário: 02522799586/DF, CPF 006.686.911-07,
Categoria: B, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a
partir do recolhimento da CNH. Interessado: PAULO SHIGUEMITSU ODA, Processo: 055-
008788/2005, Prontuário: 00159413631/DF, CPF 221.059.481-20, Categoria: B, Infringência
ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da
CNH. Interessado: ANTONIO ELIOMAR DAS NEVES, Processo: 055-024530/2005, Pron-
tuário: 00189386603/DF, CPF 358.977.241-72, Categoria: AD, Infringência ao Artigo 261,
parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
OSVALDA MARGARIDA FONTES CHAGAS DE O BUENO, Processo: 055-006037/2005,
Prontuário: 00396682361/DF, CPF 333.412.067-87, Categoria: B, Infringência ao Artigo 261,
parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
PAULO SANTANA LIMA, Processo: 055-008801/2005, Prontuário: 00506988422/DF, CPF
708.992.661-34, Categoria: B, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período:
02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: MIGUEL PEREIRA TERCEI-
RO, Processo: 055-016073/2005, Prontuário: 01108450979/DF, CPF 285.277.168-36, Cate-
goria: AD, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do
recolhimento da CNH. Interessado: EMERSON MACEDO SANTOS, Processo: 055-029718/
2005, Prontuário: 00042693587/DF, CPF 774.339.391-72, Categoria: B, Infringência ao Artigo
261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessa-
do: BENEDITO MELO OLIVEIRA, Processo: 055-024691/2005, Prontuário: 00121610623/
DF, CPF 179.134.701-00, Categoria: E, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Perío-
do: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: ADELSON AZEVEDO DA
SILVA, Processo: 055-030222/2005, Prontuário: 00699562303/DF, CPF 603.387.091-34, Cate-
goria: D, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do
recolhimento da CNH. Interessado: PEDRO PORTELLA NUNES, Processo: 055-006742/2005,
Prontuário: 02407617656/DF, CPF 006.332.171-82, Categoria: AB, Infringência ao Artigo 261,
parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
PEDRO DE ALCANTARA LOPES DE OLIVEIRA, Processo: 055-017572/2005, Prontuário:

00407215293/DF, CPF 085.552.061-20, Categoria: D, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1°
do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: JOSE MAR-
CONI DE LIMA, Processo: 055-027406/2004, Prontuário: 113073976/DF, CPF 375.891.051-
04, Categoria: D, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a
partir do recolhimento da CNH. Interessado: NEEMIAS VERAS DOS SANTOS, Processo:
055-002717/2005, Prontuário: 00471189997/DF, CPF 375.887.451-34, Categoria: D, Infringên-
cia ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da
CNH. Interessado: PAULO HENRIQUE DE FREITAS SIMAS, Processo: 055-014259/2004,
Prontuário: 01669644007/DF, CPF 716.786.461-72, Categoria: B, Infringência ao Artigo 261,
parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado:
ODETE JOSE TORRES, Processo: 055-019333/2004, Prontuário: 00294214524/DF, CPF
491.849.621-00, Categoria: D, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois)
meses, a partir do recolhimento da CNH. Interessado: MARCOS CESAR LOPES DA ROSA,
Processo: 055-014079/2005, Prontuário: 00242380077/DF, CPF 347.612.417-72, Categoria: B,
Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimen-
to da CNH. Interessado: NICOLO DE CARO, Processo: 055-011062/2004, Prontuário:
01173506712/SP, CPF 374.132.018-87, Categoria: B, Infringência ao Artigo 261, parágrafo 1° do
CTB, Período: 02(dois) meses, a partir do recolhimento da CNH.

OSNI BUENO DE FREITAS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO  DO COMANDANTE GERAL
Em 29 de setembro de 2005

Processo: 053.001.116/2005; Interessado: HFA – HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS;
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das instruções contidas no presente
processo e  o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94 do citado diploma legal,
RECONHEÇO A DÍVIDA  no valor de R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais), em favor
do HFA – HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS; programa de trabalho 06.302.0400.2103.0002,
natureza da despesa 3.3.90-39-50 e Fonte 120, do orçamento do CBMDF e autorizo ainda a
realização da despesa e a emissão de nota de empenho de natureza ordinária. Publique-se e
encaminhe-se Processo à Diretoria de Finanças.

JOSÉ NILTON MATOS
Em Exercício

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 251, DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 64-CPDI/DF, de 27
de julho de 2000, resolve: EXCLUIR a empresa WINDI SIDE TURISMO LTDA ME - Processo
160.000.435/1999, da Portaria nº 189, de 09 de outubro de 2001, publicada no DODF nº 205, de
24 de outubro de 2001, que cancelou o seu incentivo.

MARCUS ANTONIO SILVA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria  de 08 de setembro de 2005, publicada no DODF nº 173, de 12 de setembro de 2005,
página 31, ONDE SE LÊ:...“Elaine Cristina Caldas Barrora”, LEIA-SE: “Elaine Cristina Caldas
Barroca e na Portaria de 11 de agosto de 2005, publicada no DODF nº 155, de 16 de agosto de
2005, página 33”, ONDE SE LÊ: “Elaine Cristina Caldas Barrora”, LEIA-SE: “Elaine Cristina
Caldas Barroca”.

PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO
PRODUTIVO DO DISTRITO FEDERAL

SUBSECRETARIA DA SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 652/05 – CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 (*).

APROVA AS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESA INCENTIVADA
PELO PRO/DF.
A CAMARA SETORIAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE EMPREENDI-
MENTOS E INFRA-ESTRUTURA, nos termos da Lei Nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003,
regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, em conformidade com os artigos
nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do Plenário em sua 14ª Reunião Ordinária,
realizada em 27 de setembro de 2005, após conhecimento COPEP/DF, resolve:
Art. 1º Aprovar as alterações do objetivo social e da composição societária, conforme Alteração
Contratual, da empresa AC COELHO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, objeto do
processo 160.002.372/2000, para efeito de emissão do Atestado de Implantação Definitivo, com
o desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor do imóvel.



PÁGINA   140 Nº 192, sexta-feira, 7 de outubro de 2005Diário Oficial do Distrito Federal

§ Único Retiram-se os sócios MANUEL JOSÉ ALVES COELHO e MARIA DE FÁTIMA
SILVA COELHO e admitam-se os sócios RODRIGO DE LIMA COELHO e a sociedade de
direito privado “CAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS ANTONIO SILVA
Coordenador-Executivo

_____________
(*) Republicado por incorreção no original, publicado no DODF nº 190 de 05 de outubro de 2005.

RESOLUÇÃO Nº 676/05 – CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2005.

DEFERE O PEDIDO DE REDIMENSIONAMENTO DA META DE GERAÇÃO DE EM-
PREGOS DE EMPRESA BENEFICIADA COM INCENTIVO ECONÔMICO DO PRÓ/DF.
A CÂMARA SETORIAL DO COMERCIO, nos termos da Lei Nº 3.266, de 30 de dezembro de
2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, em conformidade com os
artigos nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do Plenário em sua 19ª Reunião
Ordinária, realizada em 27 de setembro de 2005, após conhecimento COPEP/DF, resolve:
Art. 1º Deferir o pedido de redimensionamento da meta de geração de empregos da empresa
FERRAGENS ASA SUL LTDA, processo 160.000.468/1999, reduzindo de 06 (seis) para 03
(três) o número de empregos a serem gerados e a manutenção dos 5 (cinco) já existentes;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS ANTONIO SILVA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 679/05 – CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2005.

DEFERE O PEDIDO DE REDIMENSIONAMENTO DA META DE GERAÇÃO DE EM-
PREGOS DE EMPRESA BENEFICIADA COM INCENTIVO ECONÔMICO DO PRÓ/DF.
A CÂMARA SETORIAL DO COMERCIO, nos termos da Lei Nº 3.266, de 30 de dezembro de
2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, em conformidade com os
artigos nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do Plenário em sua 19ª Reunião
Ordinária, realizada em 27 de setembro de 2005, após conhecimento COPEP/DF, resolve:
Art. 1º Deferir o pedido de redimensionamento da meta de geração de empregos da empresa
ADILSON DA SILVA CABRAL ME, processo 160.001.988/2001, reduzindo de 06 (seis) para
03 (três) o número de empregos a serem gerados;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS ANTONIO SILVA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 682/05 – CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2005.

DEFERE O PEDIDO DE REDIMENSIONAMENTO DA META DE GERAÇÃO DE
EMPREGOS DE EMPRESA BENEFICIADA COM INCENTIVO ECONÔMICO DO
PRÓ/DF II.
A CÂMARA SETORIAL DO COMERCIO, nos termos da Lei Nº 3.266, de 30 de dezembro de
2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, em conformidade com os
artigos nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do Plenário em sua 19ª Reunião
Ordinária, realizada em 27 de setembro de 2005, após conhecimento COPEP/DF, resolve:
Art. 1º Deferir o pedido de redimensionamento da meta de geração de empregos da empresa E. A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUSPENSÃO LTDA ME, processo 160.001.571/1999, redu-
zindo de 06 (seis) para 03 (três) o número de empregos a serem gerados;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS ANTONIO SILVA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 686/05 – CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2005.

DEFERE O PEDIDO DE REDIMENSIONAMENTO DA META DE GERAÇÃO DE EM-
PREGOS DE EMPRESA BENEFICIADA COM INCENTIVO ECONÔMICO DO PRÓ/DF.
A CÂMARA SETORIAL DE SERVIÇO, TURISMO E HOSPITALIDADE, nos termos da Lei
Nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de
2004, em conformidade com os artigos nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do
Plenário em sua 19ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de setembro de 2005, após conhecimento
COPEP/DF, resolve:
Art. 1º Deferir o pedido de redimensionamento da meta de geração de empregos da empresa
USAI-CURSOS DE IDIOMAS LTDA, processo 160.000.832/2001, reduzindo de 14 (quator-
ze) para 07 (sete) o número de empregos a serem gerados,
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS ANTONIO SILVA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 688/05 – CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2005.

DEFERE O PEDIDO DE REDIMENSIONAMENTO DA META DE GERAÇÃO DE EM-
PREGOS DE EMPRESA BENEFICIADA COM INCENTIVO ECONÔMICO DO PRÓ/DF.

A CÂMARA SETORIAL DE SERVIÇO, TURISMO E HOSPITALIDADE, nos termos da Lei
Nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de
2004, em conformidade com os artigos nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do
Plenário em sua 19ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de setembro de 2005, após conhecimento
COPEP/DF, resolve:
Art. 1º Deferir o pedido de redimensionamento da meta de geração de empregos da empresa
ANTÔNIO NILTON TEIXEIRA - ME, processo 160.002.480/1999, reduzindo de 04 (quatro)
para 02 (dois) o número de empregos a serem gerados,
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS ANTONIO SILVA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 691/05 – CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2005.

DEFERE O PEDIDO DE REDIMENSIONAMENTO DA META DE GERAÇÃO DE EM-
PREGOS DE EMPRESA BENEFICIADA COM INCENTIVO ECONÔMICO DO PRÓ/DF.
A CÂMARA SETORIAL DA AGRICULTURA E INDÚSTRIA, nos termos da Lei Nº 3.266, de
30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, em
conformidade com os artigos nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do Plenário
em sua 19ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de setembro de 2005, após conhecimento COPEP/
DF, resolve:
Art. 1º Deferir o pedido de redimensionamento da meta de geração de empregos da empresa
TEREZINHA SANTOS ARAÚJO - ME, processo 160.000.801/1999, reduzindo de 14 (quator-
ze) para 07 (sete) o número de empregos a serem gerados,
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS ANTONIO SILVA
Coordenador-Executivo

RESOLUÇÃO Nº 696/05 – CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2005.

APROVA AS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESA INCENTIVADA
PELO PRO/DF.
A CAMARA SETORIAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE EMPREENDI-
MENTOS E INFRA-ESTRUTURA, nos termos da Lei Nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003,
regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, em conformidade com os artigos
nº 58, 59, 60, 61, 62 e 63 e considerando a deliberação do Plenário em sua 14ª Reunião Ordinária,
realizada em 27 de setembro de 2005, após conhecimento COPEP/DF, Resolve:
Art. 1º Aprovar a alteração da composição societária, conforme Alteração Contratual, da empresa
VIVIAN TINTAS LTDA, objeto do processo 160.001.550/2001, para efeito de emissão do
Atestado de Implantação Provisório com o desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor do
imóvel.
§ Único Retiram-se o sócio MARLON CELESTINO PACHECO e HAIRTON RAMOS DE
SOUZA e admitam-se os sócios WILSON BATISTA DOS SANTOS e EURICO MARTINS
CHAVES.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS ANTONIO SILVA
Coordenador-Executivo

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
Em 06 de outubro de 2005

Processo: 220.000.358/2005. Interessado: CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURAN-
ÇA LTDA. Assunto: Reconhecimento de Dívida. À vista das instruções contidas no processo e
o disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto de nº 16.098, de 29 de novembro de 1994, que trata das
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e de acordo com o
que estabelece o inciso I do artigo 38 e incisos II e IV do artigo 39, e ainda o artigo 54 do mesmo
Decreto, combinados com a Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, artigo 7º, RECONHEÇO A
DÍVIDA, AUTORIZO a realização da despesa e DETERMINO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o respectivo pagamento em favor da Empresa CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA
DE SEGURANÇA LTDA, no valor de R$ 868.848,64 (oitocentos e sessenta e oito mil, oitocen-
tos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) referente à despesa não liquidada no
exercício anterior. Publique-se e encaminhe-se a Gerência de Orçamentos e Finanças para as
devidas providências.

Processo: 220.000.357/2005. Interessado: CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA. Assunto: Reconhecimento de Dívida. À vista das instruções contidas no processo e o
disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto de nº 16.098, de 29 de novembro de 1994, que trata das
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e de acordo com o
que estabelece o inciso I do artigo 38 e incisos II e IV do artigo 39, e ainda o artigo 54 do mesmo
Decreto, combinados com a Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, artigo 7º, RECONHEÇO A
DÍVIDA, AUTORIZO a realização da despesa e DETERMINO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o respectivo pagamento em favor da Empresa CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS
GERAIS LTDA, no valor de R$ 195.311,35 (cento e noventa e cinco mil trezentos e onze reais
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e trinta e cinco centavos) referente à despesa não liquidada no exercício anterior. Publique-se e
encaminhe-se a Gerência de Orçamentos e Finanças para as devidas providências.

HERBERT WILLIAM DE OLIVEIRA FÉLIX

SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 04 de outubro de 2005.

Processo: 134.000.997/2005. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADI-
NHO. Assunto: INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Ratifico, nos termos do artigo
26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de licitação de que trata o presente processo autorizado, com
fulcro no inciso VIII, artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante do processo
acima citado. Nota de empenho nº 301/2005, no valor de R$ 31.989,70 (trinta e um mil, novecen-
tos e oitenta e nove reais e setenta centavos), em favor da CEB. Publique-se e encaminhe-se à
Administração Regional de Sobradinho para as providências complementares.

Processo: 137.000.108/2005. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ.
Assunto: SERVIÇO DE DRENAGEM PLUVIAL. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº
8.666/93, a dispensa de licitação de que trata o presente processo autorizado, com fulcro no
inciso VIII, artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante do processo acima
citado. Nota de empenho nº 462/2005, no valor de R$ 27.861,44 (vinte e sete mil, oitocentos e
sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos), em favor da NOVACAP. Publique-se e encami-
nhe-se à Administração Regional do Guará para as providências complementares.

Processo: 138.001.884/2005. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂN-
DIA. Assunto: INSTALAÇÃO E RETIRADA DE TRANSFORMADORES E PONTO DE
ENERGIA ELÉTRICA. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de
licitação de que trata o presente processo autorizado, com fulcro no inciso VIII, artigo 24 da
referida Lei, tendo em vista a justificativa constante do processo acima citado, inclusive no
que se refere ao prazo no encaminhamento para a presente ratificação. Nota de empenho nº
335/2005, no valor de R$ 243,32 (duzentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos),
em favor da CEBa. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Ceilândia para
as providências complementares.

Processo: 138.001.884/2005. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA.
Assunto: TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/
93, a dispensa de licitação de que trata o presente processo autorizado, com fulcro no inciso
XXII, artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante do processo acima citado,
inclusive no que se refere ao prazo no encaminhamento para a presente ratificação. Nota de
empenho nº 336/2005 no valor de R$ 1.934,85 (um mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta
e cinco centavos), em favor da CEB. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de
Ceilândia para as providências complementares.

Processo: 138.001.882/2005. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA.
Assunto: INSTALAÇÃO E RETIRADA DE TRANSFORMADORES E PONTO DE ENER-
GIA ELÉTRICA. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de licitação de
que trata o presente processo autorizado, com fulcro no inciso VIII, artigo 24 da referida Lei,
tendo em vista a justificativa constante do processo acima citado. Nota de empenho nº 337/2005,
no valor de R$ 1.934,86 (um mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), em
favor da CEB. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Ceilândia para as provi-
dências complementares.

Processo: 138.001.882/2005. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA.
Assunto: TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/
93, a dispensa de licitação de que trata o presente processo autorizado, com fulcro no inciso
XXII, artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a justificativa constante do processo acima citado.
Nota de empenho nº 338/2005, no valor de R$ 3.492,30 (três mil, quatrocentos e noventa e dois
reais e trinta centavos), em favor da CEB. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional
de Ceilândia para as providências complementares.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 05 de outubro de 2005

Processo 305.000.027/2005; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARK
WAY; Assunto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO. Ratifico, nos termos do artigo
26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo autorizado, com fulcro no inciso III do artigo 25 da referida Lei, tendo em
vista a justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho nº 217/2005 no
valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), em favor da BGR Sonorização Ltda
- ME. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Park Way, para as providên-
cias complementares.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO

ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA Nº 01, DE 30 DE SETEMBRO DE 2005
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO e o ADMINISTRA-
DOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso das atribuições que lhes conferem o artigo 3º,
do Decreto nº 17.698, de 24 de setembro de 1996, resolvem: Descentralizar o crédito
orçamentário na forma que específica: DA: 38.129 – Administração Regional do Jardim
Botânico/RA-XXVII; 190.129 – Administração Regional do Jardim Botânico/RA-XXVII;
PARA: 38.109 - Administração Regional do Paranoá/RA-VII; 190.109 – Administração
Regional do Paranoá/RA-VII; Programa de Trabalho: 08.244.1500.2094.0029 – Promoção
de Assistência Social Comunitária da Administração Regional do Jardim Botânico; Nature-
za da Despesa: 30.90.30; Fonte: 100; Valor R$ 10.000,00. Objeto: Descentralização de
recursos orçamentários, visando assistir famílias carentes da Região Administrativa do
Itapoã/RA-XXVIII.
      HAMILTON SANTOS     MARCO AURÉLIO DE CARVALHO DEMES
     Administrador Regional               Administrador Regional do Paranoá
         do Jardim Botânico

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PROCURADOR GERAL
Em 06 de outubro de 2005.

Processo: 141.005.708/1999 - Interessado: NELSON LUIZ JORGE - Assunto: CONTRATO
DE CONCESSÃO DE USO. Ratifico, nos termos do artigo 3º e § 1º da Lei Complementar nº 388,
de 1º de Junho de 2001, regulamentada pelo Decreto nº 22.243, de 05 de Julho de 2001, e nos
termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que
trata o processo em epígrafe, com fulcro no caput do artigo 25 da Lei de Licitações, tendo em vista
a justificativa constante nos presentes autos. Publique-se e encaminhe-se à Gerência de Conces-
sões/Procuradoria Administrativa, para as devidas providências.

MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO ESPECIAL

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Num Processo: 2004 00 2 002630-3. Acórdão: 219 502. Relator Des.: Nívio Gonçalves.
Requerente: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. Subprocurador-Geral do DF:
Luiz Lucas da Conceição e outra. Requerido: PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL. Curador: Procurador-Geral do Distrito Federal (Dr. Mi-
guel Ângelo Farage de Carvalho). Origem: artigo 1º, inciso XV da Lei complementar nº 611,
de 14 de junho de 2002. Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LC nº 611/2002-DF. DISPOSIÇÃO DE ÁREA PÚBLICA. DESAFETAÇÃO. CONVO-
LAÇÃO EM BEM DOMINIAL. ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL E DE
SEUS BENS. INICIATIVA LEGISLATIVA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO LOCAL. LODF, artigo 100, incisos IV, VI e XXI. Vício formal
que não alcança apenas o dispositivo apontado. Inconstitucionalidade por arrastamento.
Declaração de inconstitucionalidade de toda a norma. I - Padece de vício formal insanável
a norma de iniciativa do Poder Legislativo que versa sobre administração do Distrito
Federal e de seus bens, inclusive abrangendo planejamento urbano, matéria essa cuja inici-
ativa de lei é afeta à competência privativa do Chefe do Poder Executivo, a teor do artigo
100, incisos IV, VI e XXI da Lei Orgânica do Distrito Federal. II - Ainda que o instrumento
processual de controle abstrato de normas tenha por objeto apenas um dos dispositivos de
determinada lei que se evidencie, pelos mesmos fundamentos, integralmente eivada do
defeito invalidante, pode e deve o Poder Judiciário, em face da conexão e do interesse
público, com esteio no princípio da congruência, declarar a inconstitucionalidade, por
arrastamento (ou conseqüencial) de todo o diploma. Precedentes do excelso Supremo
Tribunal Federal. III - Ação acolhida para declarar a inconstitucionalidade formal do inciso
IV, artigo 1º da Lei Complementar Distrital nº 611, de 14 de junho de 2002, bem como, por
arrastamento, os demais dispositivos, alcançando assim a integralidade da norma, com
efeito “Erga omnis” e “Ex tunc”. Decisão: julgar PROCEDENTE, nos termos do voto do
relator. DECISÃO POR UNANIMIDADE. Observação: procede-se à presente publica-
ção em cumprimento ao disposto no artigo 132, “Caput” do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Brasília -DF, 05 de outubro de 2005.
MÔNICA REGINA SILVA HAUSCHILD

Diretora de Secretaria


